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Resumo 

 Trata-se de auditoria realizada na Secretaria de Infraestrutura Hídrica do Ministério da 

Integração Nacional (SIH/MI) e na Companhia Pernambucana de Saneamento (Compesa), no período 

compreendido entre 23/5/2016 e 1°/7/2016, com objetivo de fiscalizar as obras de implantação da 

Adutora do Agreste no estado de Pernambuco. A auditoria é decorrente do Acórdão 664/2016-TCU-

Plenário (TC 011.421/2015-0). 

 A partir do objetivo do trabalho e a fim de avaliar em que medida os recursos estão sendo 

aplicados de acordo com a legislação pertinente, formularam-se as questões adiante indicadas: 

Questão 1: A previsão orçamentária para a execução da obra é adequada? 

Questão 2: Existem estudos que comprovem a viabilidade técnica e econômico-financeira 

do empreendimento? 

Questão 3: A formalização e a execução do convênio (ou outros instrumentos congêneres) 

foram adequadas? 

Questão 4: A formalização do contrato atendeu aos preceitos legais e sua execução foi 

adequada? 

 Os trabalhos foram realizados em conformidade com as Normas de Auditoria do Tribunal 

de Contas da União e com observância aos Padrões de Auditoria de Conformidade estabelecidos pelo 

TCU. Nenhuma restrição foi imposta aos exames. Utilizou-se o Sistema Fiscalis para o preenchimento 

das matrizes de planejamento e de achados, e na elaboração do presente relatório. 

 Em obediência ao disposto no art. 18-A da Resolução-TCU 175, de 25/5/2005 ("os processos 

constituídos em razão da fiscalização de obras públicas serão distribuídos ao Relator que detiver em sua 

lista de unidades jurisdicionadas a unidade da federação em que esteja localizada a obra."), foi escolhido 

como Relator o Exmo. Sr. Ministro-Substituto André de Carvalho. 

 O levantamento das informações foi realizado por meio de ofícios de requisição ao 

Ministério da Integração Nacional (MI) e à Compesa durante a fase de planejamento. Durante a fase de 

execução, a equipe realizou visita às obras de construção da Adutora do Agreste, de forma a verificar 

seu andamento e recolher informações importantes para o entendimento do empreendimento. 

 Para responder às questões de auditoria da matriz de planejamento e preencher a matriz de 

achados, utilizaram-se as seguintes técnicas de auditoria: análise documental, confronto de informações 

e documentos, pesquisa em sistemas informatizados, comparação com a legislação, jurisprudência do 

TCU e doutrina, conferência de cálculos e inspeção in loco.  

 As principais constatações deste trabalho foram: 

a) os desembolsos dos recursos referentes ao convênio não têm conformidade com o Plano 

de Trabalho correspondente; e  

b) a obra paralisada está sendo deteriorada por intempéries. 

 O volume de recursos fiscalizados alcançou o montante de R$ 1.385.355.223,00. Este valor 

corresponde ao Termo de Compromisso 239/2011, celebrado entre o MI e o estado de Pernambuco, 

sendo R$ 1.246.763.000,00 decorrentes de transferência da União e o valor restante, R$ 138.592.223,00, 

correspondente à contrapartida do Governo do Estado de Pernambuco. 

 Entre os benefícios estimados desta fiscalização, pode-se mencionar a correção de 

irregularidades e impropriedades, bem como melhorias na forma de atuação do órgão fiscalizado na 

gestão de recursos federais, mediante o cumprimento da legislação aplicável à transferência de recursos 

orçamentários e o conhecimento das irregularidades apontadas no relatório. Além disso, os trabalhos 

fornecerão subsídios para a atuação do Congresso Nacional. 

 As propostas de encaminhamento para as principais constatações contemplam determinação 

e recomendação ao órgão/entidade e determinação de providências internas ao TCU. 
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I. Apresentação 

1. O estado de Pernambuco apresenta a menor disponibilidade hídrica per capita da Região 

Nordeste do Brasil, além de possuir o semiárido com a maior densidade demográfica da região. Na 

região do Agreste, a maioria dos sistemas de abastecimento de água que atendem as sedes dos municípios 

estão funcionando em condições precárias, tanto no aspecto de quantidade e qualidade.  

2. No que se refere à Região Agreste, diversos estudos anteriores, entre eles o Atlas de 

Abastecimento de Água desenvolvido pela Agência Nacional de Águas em 2006 aponta essa região 

como a de pior balanço hídrico do país, em função da baixa disponibilidade hídrica e da densidade 

demográfica significativa para os padrões regionais.  

3. Os principais reservatórios, além da vulnerabilidade operacional decorrente da sazonalidade 

do balanço hídrico regional e das variações de demanda e pluviometria, apresentam teores de sais 

elevados, o que torna suas águas inadequadas para o consumo humano ou, pelo menos, tem reduzida sua 

capacidade de exploração pela necessidade de diluição das suas águas. 

4. A deficiência na oferta de água para abastecimento acaba por comprometer o 

desenvolvimento econômico da região, e agrava as condições de saúde da população e a qualidade de 

vida dos seus habitantes. Enquanto a ONU preconiza um mínimo de disponibilidade hídrica de 

1.500m³/hab/ano para que uma região possa se desenvolver adequadamente, no agreste pernambucano 

esta taxa é da ordem de 800 m³/hab/ano. 

5. Diante desta importância socioeconômica, o Governo de Pernambuco solicitou à União, por 

meio do Ministério da Integração Nacional, a construção do Sistema Adutor do Agreste, um 

empreendimento estruturador para universalizar o abastecimento de água de 68 sedes municipais, 80 

localidades urbanas e distritos rurais de uma faixa de 2,5 km ao longo do seu percurso, totalizando a 

implantação de cerca de 1.300 km de adutoras, beneficiando uma população de 1,9 milhão de habitantes, 

com um investimento final estimado em R$ 2,5 bilhões. 

6. A Adutora do Agreste foi projetada para fazer a integração da Região do Agreste 

Pernambucano, através do Ramal do Agreste, às águas disponibilizadas pelo Eixo Leste do Projeto de 

Integração do Rio São Francisco (Pisf), disponibilizando 4,0 m³/s para o abastecimento de água da 

região. O Ramal do Agreste, que deriva do Eixo Leste do Pisf, alimenta o Reservatório de Ipojuca, que 

é o ponto final do ramal e ponto inicial do Sistema Adutor do Agreste. 

7. Sob o ponto de vista econômico, o empreendimento da Adutora do Agreste pretende 

contribuir para a redução dos gastos públicos com medidas de emergência durante as secas, como o 

programa Operação Carro Pipa executado por meio da Secretaria Nacional de Defesa Civil, uma vez que 

a oferta de água será garantida e o impacto das secas reduzido. Contudo, os impactos positivos de maior 

relevância recaem sobre a questão do aumento da oferta de água e da garantia hídrica, bem como sobre 

a dinamização da economia regional. 

8. A implantação desse sistema consta na iniciativa 01LJ do Programa 2051 – Oferta de Água 

do PPA 2012-2015 da União, com custo total de R$ 1.259.586.562, data de início 31/12/2007 e data de 

término 31/12/2016. Igualmente foi incluído no novo PPA 2016-2019, na iniciativa 01LJ do Programa 

2084 – Recursos Hídricos. Houve previsão orçamentária na LOA de 2011 no PT 

18.544.1036.10F6.0020, na LOA de 2012 a 2015 no PT 18.544.2051.10F6.0020 e na LOA de 2016 no 

PT 18.544.2084.10F6.0020. 

II. Introdução  

II.1. Deliberação que originou o trabalho  

9. Em cumprimento ao Acórdão 664/2016-TCU-Plenário, realizou-se auditoria no Ministério 

da Integração Nacional e na Companhia Pernambucana de Saneamento, no período compreendido entre 

23/5/2016 e 1/7/2016. 
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10. As razões que motivaram esta auditoria foram o grande vulto dos recursos federais 

envolvidos, a importância socioeconômica do empreendimento, o intuito de verificar as novas 

funcionalidades e metas previstas no novo plano de trabalho, conforme plano de ação apresentado ao 

TCU em cumprimento ao Acórdão 374/2015-TCU-Plenário, bem como atualizar as informações dos 

contratos com seus respectivos aditivos. 

II.2. Visão geral do objeto  

11. Inicialmente, os projetos básico e executivo do Sistema Adutor do Agreste foram 

desenvolvidos com recursos da União por meio do Termo de Compromisso 117/2009 (Siafi 659479) 

celebrado entre o Ministério da Integração Nacional e o estado de Pernambuco, com a interveniência da 

Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos do estado. 

12. Para a execução do primeiro termo de compromisso 117/2009, a Compesa assinou o 

Contrato CT.PS.10.6.318, de 23/8/2010, com ordem de serviço datada de 22/9/2010 e contendo o 

seguinte objeto: análise do Relatório Técnico Preliminar, de junho de 2007; serviços de topografia e de 

geotecnia; projetos básico e executivo; manual de operação e de manutenção; planejamento das 

licitações; plano de execução das obras; e plano de educação socioambiental.  

13. Em função do porte do empreendimento, o projeto foi planejado para ser desenvolvido em 

quatro etapas úteis. Na primeira etapa foi priorizado o atendimento de cidades situadas em regiões de 

maior déficit de abastecimento, ou seja, cidades ou regiões de pouca disponibilidade hídrica, tanto 

superficial ou subterrânea de boa qualidade, e/ou de alta demanda de água para consumo.  

14. Assim, para a execução das obras da primeira etapa do projeto, foi assinado um segundo 

termo de compromisso, por meio da Portaria SIH/MI 239 (Siafi 668655), de 22/12/2011, inserido no 

processo da SIH/MI 5910.000399/2011-12, incluído pelo Decreto 7.488, de 24/5/2011 no Programa de 

Aceleração do Crescimento (PAC), nos termos do §1° do art. 3° da Lei 11.578, de 26 de novembro de 

2007 (Evidência 1). 

15. Os recursos financeiros pactuados nesse termo de compromisso foram fixados em 

R$ 1.385.355.223,00, sendo R$ 1.246.763.000,00, à conta das dotações orçamentárias da União e R$ 

138.592.223,00 a título de contrapartida estadual. 

16. As obras da primeira etapa são executadas considerando duas fases de contratação. A 

licitação da primeira fase de obras foi dividida em quatro lotes contemplando a captação na barragem 

do Ipojuca, município de Arcoverde, além do tratamento e reservação, incluindo adutoras para atender 

23 municípios: Arcoverde, Alagoinha, Venturosa, Pedra, Buíque, Tupanatinga, Itaíba, Águas Belas, Iatí, 

Pesqueira, Sanharó, Belo Jardim, Brejo da Madre Deus, São Bento do Una, Lajedo, Tacaimbó, São 

Caetano, Cachoeirinha, Caruaru, Bezerros, Gravatá, Toritama e Santa Cruz do Capibaribe. 

17. Para a implantação da Adutora do Agreste, a Compesa, executora desse termo de 

compromisso, lançou, em setembro de 2012, os Editais 22/2012, 25/2012, 26/2012 e 27/2012-DRA/CPL 

relativos, respectivamente, aos Lotes 1, 2, 3 e 4. Os referidos editais englobam tanto as obras civis de 

cada lote como o fornecimento de materiais e equipamentos, exceto a aquisição de tubos, que foi 

realizada por meio dos Pregões Eletrônicos 36 e 37/2012- DRA/CPL. 

18. No entanto, os referidos editais foram republicados diversas vezes para a efetivação de 

correções, o que culminou na revogação de todos os certames no mês de novembro de 2012 e na 

publicação de novos certames em dezembro do mesmo ano. Os Editais 40/2012, 41/2012, 42/2012 e 

43/2012-DRA/CPL, relativos aos Lotes 1 a 4 respectivamente, substituíram aqueles lançados no mês de 

setembro e apresentaram importantes modificações, como a redução dos preços globais máximos de 

cada licitação.  

19. Considerando o grande vulto dos recursos federais envolvidos, bem como a importância 

socioeconômica do empreendimento, o TCU analisou a compatibilidade dos preços dos mencionados 
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editais e respectivos contratos no âmbito dos TCs 033.511/2012-8 (Lote 1 – CT.OS.13.6.146), 

033.512/2012-4 (Lote 2 - CT.OS.13.6.185), 033.513/2012-0 (Lote 3 - CT.OS.13.6.150) e 033.514/2012-

7 (Lote 4 - CT.OS.13.6.154). 

20. Dentre os achados identificados por essas fiscalizações destacam-se o sobrepreço decorrente 

de preços excessivos frente ao mercado em todos os lotes, bem como a ausência de funcionalidade 

própria, tendo em vista descompasso entre os cronogramas das obras do Ramal do Agreste e as obras da 

Adutora do Agreste. 

21. Posteriormente, por meio de uma nova fiscalização (TC 005.578/2014-0), foi constatada 

novamente a incompatibilidade entre os cronogramas de execução da Adutora do Agreste e do Eixo 

Leste do Pisf, sobretudo do Ramal do Agreste, bem como, a utilização de recursos em objeto que não 

integrava o escopo do Plano de Trabalho. 

22. Foi então emitido em 15/10/2014 o Acórdão 2.742/2014-TCU-Plenário para que se 

juntassem àquele TC 033.511/2012-8 as ponderações relativas à análise da unidade técnica quanto ao 

achado relativo à funcionalidade do objeto, bem como, foi notificado o Ministério da Integração 

Nacional acerca da irregularidade de execução de obras complementares não previstas no plano de 

trabalho que fundamentou a celebração do Termo de Compromisso 239/2011, antes da aprovação das 

alterações pretendidas. 

23. Assim, após esses apontamentos do TCU, a Compesa encaminhou ao MI, em 14/3/2014, a 

primeira readequação do Plano de Trabalho (Evidência 2), com seis metas, de modo a refletir a estratégia 

de execução das obras, além de incluir ações complementares que possibilitassem a antecipação da 

operação de trechos da Adutora do Agreste, antes mesmo da conclusão das obras do Eixo Leste e do 

Ramal do Agreste, permitindo à população usufruir dos benefícios advindos de sua implantação.  

24. O Plano de Trabalho original previa três metas: Metas 1 e 2 referentes às duas fases de 

execução da Adutora do Agreste, e Meta 3 referente à supervisão e gerenciamento. De acordo com a 

readequação definida pelo Estado/Compesa, houve alteração nas duas fases de execução, sendo que parte 

das obras anteriormente previstas na segunda fase (Meta 2) foram colocadas na primeira fase (Meta 1). 

A Meta 2 passou a contemplar a segunda fase de licitação referente a contratação das obras do Lote 5, 

inclusive a supervisão das obras. Não houve alteração na Meta 3 - Supervisão e Gerenciamento. 

25. Foram incluídas as seguintes metas: Controle Tecnológico e Inspeção (Meta 4); Interligação 

com os poços a serem perfurados na Bacia sedimentar do Jatobá na localidade de Tupanatinga, 

possibilitando o funcionamento das obras do Lote 2 por inversão de fluxo e do Lote 3 no fluxo normal 

(Meta 5); e Interligação com a Bacia do Jatobá, na localidade de Ibimirim para atendimento a Arcoverde 

(Meta 6).  

26. Finalmente, no âmbito do TC 033.511/2012-8, foi emitido em 4/3/2015 o Acórdão 

374/2015-TCU-Plenário, que determinou à Compesa que apresentasse um plano de ação elaborado para 

garantir a funcionalidade da Adutora do Agreste a partir de sua conclusão, e as medidas adotadas em 

relação ao comissionamento dos equipamentos e à manutenção das garantias desses equipamentos. 

27. A Compesa apresentou esse plano de ação (Evidência 3) que foi considerado como atendido 

no Acordão 1.889/2015-TCU-Plenário, publicado em 29/7/2015. Por causa desse plano de ação, um 

terceiro plano de trabalho foi proposto e aprovado em 10/3/2016 (Evidência 4). 

28.  O terceiro plano de trabalho consiste em postergar a execução das obras da Estação de 

Tratamento (ETA), da Adutora de Água Bruta (AAB), da Estação Elevatória de Água Bruta (EEAB) 

Ipojuca, da Estação Elevatória de Água Tratada (EEAT) Buíque, do Reservatório de Montante Buíque 

e da Adutora de Água Tratada (AAT) trecho ETA/Mimoso, para manter a compatibilidade com o 

cronograma de execução do Ramal do Agreste, conforme mapa no Anexo A, item 1.3 - Etapas 

reprogramadas devido às alternativas de uso (Evidência 5, p.1). 
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29. Em contrapartida a essas reprogramações, foi implantada a Meta 7 - Adutora 

Moxotó/Arcoverde para antecipar a funcionalidade da Adutora do Agreste, abastecendo os municípios 

de Arcoverde, Pesqueira, Alagoinha, Sanharó, Belo Jardim, São Bento do Una e Tacaimbó. Além dessas 

alternativas, foram incluídas pela Compesa com recursos de outras fontes: a Adutora de Pirangí (recursos 

BIRD) e a Adutora de Serra Azul (recursos BID), conforme Anexo A, item 1.2 - Alternativas de uso 

conforme terceiro Plano de Trabalho. 

30. Assim, resumidamente, tem-se que o Sistema Adutor do Agreste é constituído de um sistema 

produtor de água localizado nas proximidades do Reservatório de Ipojuca - Arcoverde/PE, que é 

alimentado pelo Ramal do Agreste, que deriva do Eixo Leste do Pisf. Do Reservatório de Ipojuca serão 

captados 4 m³/s, a partir do qual tem início um complexo de tubulações com mais de mil quilômetros de 

extensão que atenderá a Região do Agreste do estado de Pernambuco e beneficiará 68 sedes municipais, 

80 distritos urbanos e comunidades rurais situadas dentro da faixa de 2,5 km de cada lado da adutora. A 

implantação das obras da primeira etapa foi dividida em duas fases de contratação com 5 lotes. 

31. O Lote 1 contempla as obras de produção, armazenamento e adução para os centros de 

reservação das cidades, ou seja, a captação de água bruta no reservatório de Ipojuca, sistema de recalque 

de água bruta, parte da estação de tratamento de água (2 m³/s) e reservatório de água tratada, todas no 

município de Arcoverde e mais o sistema de adução, denominado de eixo principal, para atendimento 

das cidades de Pesqueira, Sanharó, Belo Jardim, Tacaimbó, São Caetano e Caruaru.  

32. O Lote 2 contempla o sistema de adução a partir da derivação do eixo principal em Pesqueira 

para o atendimento das cidades de Alagoinhas, Venturosa, Pedra, Buíque e Arcoverde, esta última 

cidade, derivando do eixo principal a partir de Mimoso no município de Arcoverde. 

33. O Lote 3 contempla o sistema de adução, dando continuidade às obras do lote 2 a partir de 

Buíque, para atendimento das cidades de Tupanatinga, Itaíba, Águas Belas e Iatí. 

34. O Lote 4 contempla o sistema de adução a partir da derivação do eixo principal em Caruaru 

para o atendimento das cidades de Caruaru, Toritama e Santa Cruz do Capibaribe. 

35. Para as obras de implantação da segunda fase, o processo de contratação está concluído e o 

contrato firmado, faltando apenas a autorização de início dos serviços. Essa fase contempla o Lote 5 que 

atenderá mais 6 municípios (São Bento do Una, Lajedo, Brejo da Madre de Deus, Cachoeirinha, 

Bezerros e Gravatá) e localidades vizinhas.  

36. Para uma melhor visualização, a Figura 1 traz um mapa esquemático do projeto. Mais 

adiante, no Anexo A deste relatório, itens 1.1 a 1.4, serão apresentados outros esquemas complementares 

da implantação do empreendimento. Os itens 1.5 a 1.8 apresentam os dados do desenvolvimento das 

obras e seus respectivos contratos, conforme relatório gerencial mensal de maio de 2016 (Evidência 6). 
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Figura 1 – Visão geral do Sistema Adutora do Agreste

 
Fonte: Relatório mensal da gerenciadora da obra, de maio 2016 (Evidência 6, p.66) 
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II.3. Objetivo e questões de auditoria  

37. A presente auditoria teve por objetivo fiscalizar as obras de implantação da Adutora do 

Agreste no estado de Pernambuco. 

38. A partir do objetivo do trabalho e a fim de avaliar em que medida os recursos estão sendo 

aplicados de acordo com a legislação pertinente, formularam-se as questões adiante indicadas: 

a) Questão 1: A previsão orçamentária para a execução da obra é adequada? 

b) Questão 2: Existem estudos que comprovem a viabilidade técnica e econômico-financeira 

do empreendimento? 

c) Questão 3: A formalização e a execução do convênio (ou outros instrumentos congêneres) 

foram adequadas? 

d) Questão 4: A formalização do contrato atendeu aos preceitos legais e sua execução foi 

adequada? 

II.4. Metodologia utilizada  

39. Os trabalhos foram realizados em conformidade com as Normas de Auditoria do Tribunal 

de Contas da União (Portaria-TCU 280, de 8 de dezembro de 2010, alterada pela Portaria-TCU 168, de 

30 de junho de 2011) e com observância aos Padrões de Auditoria de Conformidade estabelecidos pelo 

TCU (Portaria-Segecex 26, de 19 de outubro de 2009). 

40. Além disso, o presente trabalho foi realizado com a utilização do sistema Fiscalis, o qual 

facilitou a implementação das diretrizes traçadas no Roteiro de Auditoria de Conformidade. 

41. O levantamento das informações foi realizado por meio de ofícios de requisição à Secretaria 

de Infraestrutura Hídrica do Ministério da Integração Nacional (SIH/MI) e à Companhia Pernambucana 

de Saneamento (Compesa). 

42. Foi realizada visita às obras da Adutora do Agreste em toda sua extensão, no período de 

30/5/2016 a 3/6/2016, de forma a verificar o andamento dos serviços relativos às novas funcionalidades, 

bem como a retomada das obras paralisadas em novembro de 2015. 

43. Para responder às questões de auditoria da matriz de planejamento e preencher a matriz de 

achados, utilizaram-se as seguintes técnicas de auditoria: análise documental, confronto de informações 

e documentos, pesquisa em sistemas informatizados, comparação com a legislação, jurisprudência do 

TCU e doutrina, conferência de cálculos e inspeção in loco. 

44. Foram analisados os aditivos dos cinco contratos referentes aos lotes 1 a 4 e ao contrato da 

gerenciadora, em especial a prorrogação de vigência e alteração de quantitativos quanto aos acréscimos 

ou supressões em percentual legalmente permitido, avaliando as justificativas apresentadas para cada 

um deles.  

II.5. Volume de recursos fiscalizados  

45. O volume de recursos fiscalizados alcançou o montante de R$ 1.385.355.223,00. Este valor 

corresponde ao Termo de Compromisso 239/2011, sendo R$ 1.246.763.000,00 decorrentes de 

transferência da União e o valor restante, R$ 138.592.223,00, correspondente à contrapartida do Governo 

do estado de Pernambuco. 

II.6. Benefícios estimados da fiscalização  

46. Entre os benefícios estimados desta fiscalização, pode-se mencionar a correção de 

irregularidades e impropriedades, bem como melhorias na forma de atuação do órgão fiscalizado na 

gestão de recursos federais, mediante o cumprimento da legislação aplicável à transferência de recursos 

orçamentários e o conhecimento das irregularidades apontadas no relatório. Além disso, os trabalhos 
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fornecerão subsídios para a atuação do Congresso Nacional. 

III. Achados de auditoria  

III.1. Os desembolsos dos recursos referentes ao convênio não têm conformidade com o Plano de 

Trabalho correspondente. 

47. Constatou-se que os repasses de recursos federais não têm conformidade com o cronograma 

de desembolso estabelecido no Termo de Compromisso 239/2011 firmado entre o Governo Federal 

(representado pelo MI) e o Governo do estado de Pernambuco (representado pela Compesa/PE), em 

desacordo com o art. 4° da Lei 11.578, de 26/11/2007, o que vem trazendo prejuízo ao andamento das 

obras, paralisadas em novembro/2015. 

48. A Lei 11.578/2007 dispõe sobre a transferência obrigatória de recursos financeiros para a 

execução de ações do PAC pelos Estados. Em seu artigo 4°, a lei determina que os recursos financeiros 

serão liberados aos Estados conforme o cronograma de desembolso estabelecido no termo de 

compromisso. 

49. O termo de compromisso e seu respectivo plano de trabalho foram aprovados pela Portaria 

SIH/MI 239, em 22/12/2011 (Evidência 1). O prazo de execução do objeto foi pactuado em 1.583 dias. 

O cronograma de desembolso inicial foi apresentado em quinze parcelas distribuídas ao longo dos anos 

de 2011 a 2015 (Evidência 7, p.2), conforme quadro abaixo: 

Tabela 1 – Cronograma de desembolso – Plano de Trabalho original 

  2011 2012 2013 2014 2015 Total 

Total 75.558.999,10 444.464.655,09 422.241.424,86 234.455.104,17 208.635.039,78 1.385.355.223,00 

Concedente 68.000.000,00 400.000.000,00 380.000.000,00 211.000.000,00 187.763.000,00 1.246.763.000,00 

Parcela 1 68.000.000,00 120.000.000,00 120.000.000,00 63.300.000,00 93.881.500,00   

Parcela 2   80.000.000,00 76.000.000,00 42.200.000,00 93.881.500,00   

Parcela 3   92.000.000,00 87.400.000,00 48.530.000,00     

Parcela 4   108.000.000,00 96.600.000,00 56.970.000,00     

Proponente 7.558.999,10 44.464.655,09 42.241.424,86 23.455.104,17 20.872.039,78 138.592.223,00 

Fonte: Elaboração própria (Evidência 1 e 7) 

50. Não obstante o plano de trabalho ter início no ano de 2011, os primeiros contratos só 

iniciaram em 2013, conforme o item 1.7 – Ações contratadas – do Anexo A, onde é possível observar o 

primeiro contrato para fornecimento de tubos de aço, iniciado em 25/2/2013, e os principais contratos 

de obras dos lotes 1 a 4, iniciados em 4/6/2013. 

51. Em 25/4/2013, o despacho 21/CGSOB/DOH/SIH/MI (Evidência 8) informava que até a data 

de 25/4/2013 não haviam sido liberados recursos relativos à Portaria 239/2011, mas já era possível, nos 

termos do parágrafo I do artigo 2° da Portaria-MI 125/2013, sem qualquer análise técnica, liberar o valor 

de até 30% do valor total dos contratos efetuados, ou seja, até R$ 90.528.797,05. 

52. Assim, os primeiros recursos liberados ocorreram em 30/4/2013 no valor de 

R$ 90.528.797,05. Nota-se que o repasse pelo Ministério não teve qualquer relação com o cronograma 

de desembolso pactuado, mas somente com a Portaria-MI 125/2013. 

53. Isso fica evidente, em 16/5/2013, com a Portaria-MI 2/2013 (Evidência 9) que enquadrou o 

empreendimento no processo de liberação dos recursos da União, conforme as condições estabelecidas 

na Portaria Interministerial 130, de 23 de abril de 2013, e Portaria Interministerial 141, de 25 de abril de 

2013. 

54. A Portaria Interministerial 130/2013 (Evidência 10) define o repasse dos recursos para os 

instrumentos enquadrados nela, da seguinte forma: 

Art. 2º As transferências de que trata o art. 1º serão realizadas da seguinte forma: 
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I - transferência e desbloqueio de até 30% (trinta por cento) dos recursos, correspondente à primeira 

parcela, para conta vinculada mantida pelo ente federativo, após a comprovação da contratação da 

obra ou serviço pelo ente federativo beneficiário; 

II - transferência e desbloqueio de até 40% (quarenta por cento) dos recursos, correspondente à 

segunda parcela, após apresentação do relatório de execução da primeira etapa, devidamente atestado 

por autoridade do ente federativo beneficiário; e 

III - transferência do restante dos recursos após apresentação do relatório de execução da segunda 

etapa, devidamente atestado por autoridade do ente beneficiário, condicionado o seu desbloqueio à 

apresentação dos boletins de medição, devidamente atestados por autoridade do ente federativo 

beneficiário. 

55. Por causa dessa portaria, em 7/5/2014, quando foi aprovada a primeira readequação do Plano 

de Trabalho, o cronograma de desembolso deixou de indicar os prazos anuais e passou a indicar apenas 

os valores por meta divididos entre as três parcelas de 30%, 40% e 30% da Portaria 130/2013. O mesmo 

ocorreu na última readequação, em 10/3/2016, conforme abaixo: 

Tabela 2 – Cronograma de desembolso - Segundo Plano de Trabalho – 7/5/2014  

  Parcela 1 Parcela 2 Parcela 3 Total 

Total 415.606.566,89 554.142.089,20 415.606.566,89 1.385.355.223,0 

Concedente 374.028.900,0 498.705.200,0 374.028.900,0 1.246.763.000,0 

Meta 1 271.123.071,28 361.497.428,37 271.123.071,28 903.743.570,93 

Meta 2 63.794.344,63 85.059.126,18 63.794.344,63 212.647.815,44 

Meta 3 10.711.251,98 14.281.669,30 10.711.251,98 35.704.173,26 

Meta 4 2.740.569,71 3.654.092,95 2.740.569,71 9.135.232,37 

Meta 5 14.645.723,65 19.527.631,54 14.645.723,65 48.819.078,84 

Meta 6 11.013.938,74 14.685.251,66 11.013.938,74 36.713.129,14 

Proponente 41.577.666,90 55.436.889,20 41.577.666,90 138.592.223,00 

Fonte: Elaboração própria (Evidência 2, p.9) 

Tabela 3 – Cronograma de desembolso - Terceiro Plano de Trabalho (atual) – 10/3/2016 

  Parcela 1 Parcela 2 Parcela 3 Total 

Total 415.606.566,88 554.142.089,21 415.606.566,88 1.385.355.223,0 

Concedente 374.028.900,0 498.705.200,0 374.028.900,0 1.246.763.000,0 

Meta 1 247.183.914,12 329.578.552,16 247.183.914,12 823.946.380,40 

Meta 2 63.794.344,63 85.059.126,18 63.794.344,63 212.647.815,44 

Meta 3 11.531.090,56 15.374.787,42 11.531.090,56 38.436.968,54 

Meta 4 2.740.569,71 3.654.092,95 2.740.569,71 9.135.232,37 

Meta 5 14.645.723,65 19.527.631,54 14.645.723,65 48.819.078,84 

Meta 6 11.013.938,74 14.685.251,66 11.013.938,74 36.713.129,14 

Meta 7 23.119.318,57 30.825.758,10 23.119.318,57 77.064.395,24 

Proponente 41.577.666,90 55.436.889,20 41.577.666,90 138.592.223,00 

Fonte: Elaboração própria (Evidência 4, p.7) 

56. Mesmo considerando as readequações do cronograma de desembolso para se adaptar a 

Portaria 130/2013, os repasses efetuados ao longo dos meses de 2014 e 2015 não têm conformidade com 

o cronograma de desembolso, visto que ele ficou sem utilidade real, pois não trouxe nenhum prazo e 

seus valores não são fruto de um planejamento adequado e sistematizado, mas simples cálculos de 

divisão para tentar uma relação com a citada portaria, que efetivamente comanda a forma dos repasses 

dos recursos. 
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57. Pelos repasses realizados sob os comandos dessa portaria é notório que a lei deixa de ser 

aplicada, visto que as transferências deixam de ter qualquer relação com o cronograma de desembolso e 

seguem um rito em dissonância com o plano de trabalho. O cronograma de desembolso passa a ser 

apenas uma peça decorativa, um instrumento para cumprir um papel formal sem, no entanto, atingir sua 

finalidade. 

58. Pelo princípio da instrumentalidade das formas, a existência do cronograma de desembolso 

não se constitui um fim em si mesmo. Antes, representa um instrumento utilizado para se atingir 

determinada finalidade. 

59. A finalidade do cronograma de desembolso é a de permitir um planejamento estratégico em 

conformidade com as metas e etapas de execução do objeto do instrumento, ou seja, ajustar um ritmo de 

execução ao fluxo provável de recursos financeiros. Pelo cronograma, tanto o concedente quanto o 

convenente podem planejar suas ações de forma a garantir a sustentabilidade operacional e financeira 

do projeto ao longo do tempo.  

60. De outra maneira, a falta de um cronograma de desembolso (implicitamente a falta de um 

planejamento efetivo) que direciona o fluxo de recursos financeiros pode resultar no atraso e na 

insuficiência de recursos para as metas e etapas da obra, terminando por ocasionar a paralização da obra 

ou mesmo, em casos extremos, a desistência do executor contratado. 

61. Não obstante essa situação, de que todos os repasses referentes ao Termo de Compromisso 

239/2011 da Adutora do Agreste realizados pelo MI deixaram de ter qualquer relação com o cronograma 

de desembolso, constatou-se também a ocorrência de atrasos e insuficiência nos repasses dos recursos 

federais, notoriamente ao longo do ano de 2015, conforme fluxo financeiro abaixo: 

Tabela 4 - Fluxo financeiro entre os repasses e os pagamentos 

Data Repasse Faturas pagas 

Saldo do 

Termo de 

Compromisso 

30/04/2013 90.528.797,05   90.528.797,05  

31/05/2013 107.147.376,39   197.676.173,44  

01/06/2013     197.676.173,44  

01/07/2013   10.667.290,63 187.008.882,81  

30/08/2013 56.902.226,56 23.098.002,06 220.813.107,31  

01/09/2013   19.296.687,51 201.516.419,80  

01/10/2013   29.952.494,92 171.563.924,88  

01/11/2013   39.133.616,37 132.430.308,51  

01/12/2013   40.441.681,37 91.988.627,14  

Total 2013 254.578.400,00 162.589.772,86  

01/01/2014   14.030.187,96 77.958.439,18  

01/02/2014   33.673.698,96 44.284.740,22  

01/03/2014   28.367.625,93 15.917.114,29  

01/04/2014 28.290.000,00(¹) 28.988.613,20 15.218.501,09  

06/05/2014 6.183.168,46 21.413.424,48 -11.754,93  

01/06/2014   8.121.507,13 -8.133.262,06  

09/07/2014 28.300.000,00 28.420.399,21 -8.253.661,27  

06/08/2014 25.000.000,00 25.228.911,61 -8.482.572,88  

01/09/2014 40.000.000,00 27.104.008,67 4.413.418,45  

09/10/2014 25.000.000,00 10.981.425,45 18.431.993,00  

01/11/2014   17.845.347,75 586.645,25  
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01/12/2014   8.951.454,49 -8.364.809,24  

Total 2014 152.773.168,46 253.126.604,84  

(¹) recursos repassados pelo estado de Pernambuco 

30/01/2015 12.200.000,00 9.333,38 3.825.857,38  

11/02/2015 4.578.943,94 11.859.696,72 -3.454.895,40  

12/03/2015 10.000.000,00 14.941.453,81 -8.396.349,21  

09/04/2015 8.000.000,00 8.195.038,49 -8.591.387,70  

18/05/2015 10.000.000,00 2.971.055,07 -1.562.442,77  

10/06/2015 10.000.000,00 6.307.214,88 2.130.342,35  

09/07/2015 10.000.000,00 20.593.300,67 -8.462.958,32  

14/08/2015 6.000.000,00 5.070.667,81 -7.533.626,13  

10/09/2015 5.949.807,03 837.688,22 -2.421.507,32  

20/10/2015 6.000.000,00 10.824.074,91 -7.245.582,23  

13/11/2015 6.000.000,00 5.460.393,24 -6.705.975,47  

15/12/2015 6.000.000,00 1.970.152,49 -2.676.127,96  

Total 2015 94.728.750,97 89.040.069,69  

22/01/2016 6.000.000,00 468.671,35 2.855.200,69  

25/02/2016 6.239.119,37 7.490.590,73 1.603.729,33  

24/03/2016 11.182.423,27 543.400,02 12.242.752,58  

01/04/2016   3.604.684,59 8.638.067,99  

01/05/2016   2.570.000,00 6.068.067,99  

03/06/2016 10.347.735,62   16.415.803,61  

Total 2016 33.769.278,26 14.677.346,69  
Fonte: Elaboração própria (Evidência 11 e 12) 

62. Esse fluxo financeiro demonstra, primeiramente, que os repasses não têm qualquer relação 

com o cronograma de desembolso pactuado, conforme determina o artigo 4° da Lei 11.578/2007, ao 

qual o termo de compromisso da Adutora do Agreste está legalmente vinculado. 

63. Em seguida, o fluxo apresenta o saldo do termo de compromisso ao longo dos meses. 

Percebe-se que os anos de 2013 e 2014, grosso modo, se compensaram financeiramente, apesar do saldo 

final de 2014 terminar no negativo em 8 milhões. Não obstante, observa-se que por quatro meses 

consecutivos o gestor não teve recursos para pagar suas obrigações. Fica evidente que nesses anos de 

2013 e 2014, apesar dos desembolsos, não existiu um cronograma, não existiu um fluxo planejado de 

repasses, muito embora as despesas foram faturadas mensalmente. 

64. Essa é também a conclusão da executora do termo de compromisso que relata ao Ministério 

a situação de 2013 e 2014. A Compesa informa que, em 2013, a obra se desenvolveu em um ritmo 

bastante alto, tanto no assentamento de tubos como nas unidades estacionárias: Estação de Tratamento 

de Água e Estações Elevatórias. A execução ocorreu dentro do planejado, enquanto durou o recurso 

financeiro aportado inicialmente, até junho de 2014 (Evidência 13, p.1). 

65. A Compesa relata que entre junho/2013 e junho/2014 chegou-se a ter 16 frentes de 

assentamento de tubulação nos 4 lotes contratados com média mensal de produção de 17.000 metros 

assentados. Ela previa que, se mantida essa média, a obra seria concluída (total de 420.000 metros de 

adutoras) no prazo previsto de junho/2015 (Evidência 13, p.1). 

66. Fica assente que esses descompassos entre a execução da obra e o financeiro são reflexos da 

falta do cumprimento do cronograma de desembolso pactuado em deferência às regras de desembolso 

da Portaria 130/2013, que deixam uma margem grande de discricionariedade para o concedente, de tal 

maneira que ao longo dos meses observa-se que poderiam ter sido repassados valores maiores e 
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suficientes para pagar o saldo devedor do convênio e não foram. Sem contar os meses em que não houve 

repasses.  

67. Exemplificando essa situação, temos em 28/2/2014 a nota técnica MI-PRS-13-2014 -

CGSOB (Evidência 14) informando que o valor possível de liberação, em conformidade com a Portaria 

130/2013, era de R$ 308.262.183,89. Até 28/2/2014, já tinham sido liberados R$ 254.578.400,00, sendo 

o valor total ainda passível de liberação, correspondente à diferença, de R$ 53.683.783,89. 

68. No entanto, apesar do despacho do ordenador de despesas (Evidência 15), em 26/3/2014, 

autorizando o repasse de recursos no valor de R$ 53.683.783,89, somente repassaram R$ 6.183.168,46 

em 6/5/2014 (Evidência 15). E é exatamente nesse mês de maio/2014 que o saldo do termo de 

compromisso começa a ficar devedor e perdurará por mais três meses seguidos, mesmo a Portaria 

130/2013 permitindo o repasse de um valor suficiente para cobrir todo o déficit de faturas. 

69. Essa situação de imprevisibilidade dos repasses foi alertada pela Compesa, que em 9 de 

junho de 2014 enviou uma carta (Evidência 16) ao Ministério relatando sua situação financeira:  

Até o presente momento, não sabemos quando os recursos serão transferidos e isso já começa a afetar 

o ritmo das obras, principalmente a entrega futura de materiais. Na data de hoje, temos 

R$ 8.125.624,11 em conta, mas já registramos em nosso CAP (Contas a Pagar) o montante de 

R$ 22.383.228,41, sem contar as notas fiscais que ainda entrarão em nossos sistemas. 

(...) Em que pese estarmos em dia com nossas obrigações frente às empresas contratadas, dada a 

dimensão da obra, manifestamos nossa preocupação com relação à previsibilidade dos repasses 

70. No mês seguinte, em 28 de agosto de 2014, a Compesa enviou outra carta (Evidência 17) 

tentando ajustar a situação do cronograma de desembolso a um ritmo minimamente aceitável: 

(...) em virtude do Ministério não estar repassando os recursos na forma da Portaria 239/2011, em 

parcelas de 30%, 40% e 30%, conforme previsto no Plano de Trabalho aprovado pelo Ministério, 

estamos encaminhando abaixo um novo cronograma de desembolsos, inferior ao previsto no Plano 

de Trabalho, como forma de contribuir para que o Governo Federal possa honrar um cronograma de 

liberações que nos permita tocar a obra num ritmo minimamente aceitável. 

71. Não obstante esses atrasos e insuficiências de recursos no ano de 2014, o ponto crítico do 

fluxo é realmente o ano de 2015. Nota-se que, se por um lado os repasses passaram a ser regulares, por 

outro, não foram suficientes, quase o ano inteiro, para quitar com as obrigações mensais do convênio. 

72. Segue um exemplo bem repetido em 2015, apontando essa situação crítica. Em 10/2/2015, 

a Nota Técnica 95/150210/VOPF (Evidência 18, p. 2) informava o saldo possível de repasse conforme 

as regras da Portaria 130/2013: 

Posto isso, e considerando-se que até esta data foram repassados recursos no valor de 

R$ 391.261.568,46, conclui-se que é possível liberar, nos termos do inciso II do artigo 2° da Portaria 

Interministerial 130/2013, a diferença entre o valor correspondente a 90% dos 70% do valor pactuado 

e o valor repassado, que resulta em R$ 481.512.228,33. 

73. Em 24/3/2015 o compromitente estava com faturas em abertas a serem pagas no valor de 

R$ 24.991.202,66, referentes aos meses de dezembro/2014 a março/2015, conforme o Despacho 

28/2015-CGSOB/DOH/SIH/MI (Evidência 19, p. 3). 

74. Em 25/3/2015 foi autorizado pelo Secretário de Infraestrutura Hídrica o repasse dos recursos 

conforme proposto, no valor de R$ 24.991.202,66, assegurado pela Nota de Empenho 2014NE000003, 

conforme Despacho 107/2015/SIH/MI (Evidência 20, p. 1). 

75. Não obstante, em 9/4/2015, considerando a limitação de recursos financeiros, foi autorizada 

liberação de parte do valor anteriormente autorizado, no montante de R$ 8.000.000,00, conforme 

Despacho 179/2015/SIH/MI (Evidência 20, p. 2). 

76. Essa situação, em março de 2015, foi relatada pela Compesa ao MI, informando que se 
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encontrava numa situação crítica, com sérios riscos de paralisação, pois entre junho/2014 e março/2015, 

sem fluxo regular de recursos financeiros, houve uma queda significativa no número de frentes de 

serviço, chegando ao final a se ter apenas 4 frentes de assentamento de tubulação com média mensal 

reduzida para 4.000 metros de tubos assentados (Evidência 13). 

77. De fato, diante de um quadro de insegurança dos Consórcios Construtores e dos fornecedores 

de material, a incerteza dos pagamentos e a dívida já existente culminaram na paralisação das obras dos 

4 lotes, em novembro de 2015.  

78. Todo esse cenário fica bem caracterizado quando se analisam de forma conjunta os dados 

referentes ao assentamento das tubulações da adutora (Anexo A – item 1.5) e os dados apresentados do 

fluxo financeiro dos recursos do termo de compromisso (Tabela 4), conforme projetado no Gráfico 1. 

Gráfico 1 - Assentamento de tubulação (x) Fluxo financeiro

 

 
Fonte: Elaboração própria 

79. Nota-se uma sincronia entre a curva de assentamento de tubos e o fluxo do saldo do termo 

de compromisso. À medida que o fluxo financeiro vai se mantendo negativo, em 2015, os assentamentos 

vão decrescendo até a paralisação integral das obras em novembro de 2015. 

80. Não obstante esse cenário, devido ao repasse ter continuado por mais seis meses após as 

paralisações em novembro/2015, o saldo do termo de compromisso conseguiu uma margem 

aparentemente positiva no ano de 2016. Esse foi o relato da Compesa ao MI, em 27 de abril de 2016 

(Evidência 21, p. 1): “...nesse ponto, informamos que os recursos que vem sendo disponibilizados desde 

a paralização até aqui, permitiram a quitação dos débitos existentes junto aos fornecedores, mas não 
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possibilitam a retomada da execução das obras em sintonia com as alternativas de funcionamento 

propostas ao Tribunal de Contas da União (Acórdãos 374 e 1889/2015)”. 

81. Nessa mesma carta de 2016 (Evidência 21, p. 6), a Compesa apresenta “um planejamento 

mínimo possível para dar alguma funcionalidade às obras” no valor de R$ 120 milhões distribuídos entre 

os meses de maio a dezembro de 2016. Para a Compesa, “apesar de muito aquém do necessário para 

enfrentar os desafios impostos pela estiagem, poderemos resgatar a confiança e o fluxo de obras que 

permitam atender as cidades”. 

82. De fato, no período de 30/5 a 3/6/2016, conforme relatado à equipe de auditoria em campo, 

as negociações com as construtoras para a retomada das obras ocorreram com a confiança de que os 

repasses de 2016 seriam regularizados. Algumas poucas frentes de serviço começaram em maio de 2016 

com assentamento de 105 metros de tubulação. 

83. No entanto, conforme o fluxo financeiro, já se observa uma tendência para o ano de 2016 

igual ao de 2015. Em maio de 2016 não houve nenhum repasse e o primeiro repasse em junho foi de 

R$ 10 milhões, muito abaixo do solicitado pela Compesa para a retomada das obras.  

84. E para agravar a situação, conforme informações orçamentárias da LOA 2016 e seus anexos 

(Evidência 22), a dotação de restos a pagar existente é de R$ 27.341.081. Mais ainda, existe uma dotação 

para 2016 no valor de R$ 67.328.654,00. Portanto, para o ano de 2016, sem uma suplementação 

orçamentária para o projeto da Adutora do Agreste, seria possível o pagamento de até R$ 94.669.735, 

valor R$ 25 milhões abaixo do “mínimo possível para dar alguma funcionalidade às obras” solicitado 

pela Compesa. 

85. Finalmente, além dessa insuficiência orçamentária para o ano de 2016, se for considerado o 

montante total do termo de compromisso pactuado pela União, no valor de R$ 1.246.763.000, e 

descontados os valores repassados de R$ 507.559.597,69, há necessidade de que sejam empenhados 

ainda R$ 739.203.402,31.  

86. Ilustrando melhor essa situação orçamentária, faz-se a seguinte projeção: descontados os 

valores possíveis de empenho para o ano de 2016 – R$ 94.669.735 – restaria ainda um valor a ser 

empenhado de R$ 644.533.667,31; distribuindo esse valor pelo cronograma estimado para o término das 

obras, os próximos três anos (2017, 2018, 2019), seria necessária uma consignação orçamentária nas 

próximas LOA de aproximadamente R$ 215 milhões. 

87. Portanto, constatou-se primeiramente e como causa primordial do achado que os repasses de 

recursos não têm conformidade com o cronograma de desembolso estabelecido no Termo de 

Compromisso 239/2011 em desacordo com o art. 4° da Lei 11.578/2007. 

88. Observou-se que o comando do referido artigo é de fundamental importância para qualquer 

planejamento orçamentário e financeiro de um termo de compromisso, e que está inserido em diversos 

normativos jurídicos, como a Lei das Licitações 8.666/1993 e a Portaria Interministerial 507/2011, 

ambos aplicados subsidiária e pontualmente ao Termo de Compromisso 239/2011. 

89. Conforme artigo 116 da Lei 8.666/1993, aplicam-se as disposições desta lei, no que couber, 

aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da 

Administração. O § 1° desse mesmo artigo informa que todo plano de trabalho deve conter no mínimo 

o cronograma de desembolso. E prescreve no artigo 7°, § 2°, que a licitação de toda obra só deve ocorrer 

se houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 

de obras a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma. 

Esse cronograma, conforme artigo 40 dessa lei, deve estar discriminado por períodos, em conformidade 

com a disponibilidade de recursos financeiros. 

90. Por sua vez, conforme determina o artigo 2° da Portaria Interministerial 507/2011, cujas 

regras são relativas às transferências de recursos da União para execução do disposto no Decreto 6.170, 
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de 25 de julho de 2007, as exigências dispostas no Capítulo I do Título I desta Portaria se aplicam às 

transferências para execução de ações no âmbito do PAC. 

91. Assim, o mesmo princípio de planejamento financeiro se observa no comando do artigo 54 

da portaria 507/2011: “a liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no 

Plano de Trabalho e guardará consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do 

instrumento”. 

92. Como consequência dessa falta de um planejamento financeiro por meio de um cronograma 

de desembolso que direciona o fluxo de recursos financeiros, houve atrasos e insuficiência dos recursos 

entre os anos 2013 e 2015, os quais se apresentaram como um dos motivos para a paralisação das obras 

da Adutora do Agreste em novembro de 2015. 

93. Segundo o próprio MI, no Parecer Técnico 46/SIH/DOH/CGSOB (Evidência 5): “foi 

verificado atraso no cronograma de desembolso dos recursos de responsabilidade do concedente, 

causado pela União, o que comprometeu a conclusão do objeto no prazo pactuado”. 

94. Segundo a Compesa, o motivo determinante para tal atraso das obras está relacionado ao 

descumprimento, pelo Ministério da Integração Nacional, do cronograma do Plano de Trabalho quanto 

aos repasses financeiros. Até o momento, apenas 37% do total de contratos foram executados, conforme 

o item 1.6 do Anexo A. 

95. A tendência para o ano de 2016 é que a situação continue como 2015, visto que a falta de 

um cronograma de desembolso efetivo juntou-se a um cenário orçamentário insuficiente para o 

atendimento do “mínimo possível para dar alguma funcionalidade às obras”, conforme pleiteado pela 

Compesa (Evidência 21). 

96. Finalmente, deve-se ponderar que a vinculação da Lei 11.578/2007 para que a liberação de 

recursos financeiros seja conforme o cronograma de desembolso não significa uma falta de flexibilização 

e autonomia ao longo do tempo do planejamento inicial materializado no cronograma de desembolso. 

Todo planejamento é uma previsão que deve ser ajustada na medida que novos eventos e circunstâncias 

tenham impacto direto nas premissas do planejamento.  

97. O que a lei veda é um cronograma de desembolso fictício, não cumprindo sua finalidade 

instrumental, sendo apenas uma peça decorativa. Veda um cronograma de desembolso que não faz parte 

de um planejamento inserido no contexto orçamentário e financeiro de forma que possa ser seguido na 

medida que suas premissas vão se realizando e possa ser alterado na medida contrária a elas.  

98. Não obstante essa ilegalidade, deve-se ponderar que o cenário econômico do ano de 2015 

foi de muita restrição, conforme relata o Ministério da Integração Nacional. O MI informa que sofreu 

contingenciamentos orçamentários e financeiros dos recursos para as obras do PAC desde o início de 

2015 e que esse contingenciamento afetou a capacidade de execução de empreendimentos pela SIH, que 

teve de realizar um grande esforço para adequar os restritos limites (Evidência 26, p.4) 

99. Mais ainda, devido a esse cenário econômico e a crise hídrica, a Secretaria informou que 

priorizou o pagamento da principal obra de combate aos efeitos da escassez hídrica no nordeste 

Setentrional, o Pisf (Evidência 26, p.3). 

100. Portanto, tendo em vista a ilegalidade constatada, de que os repasses de recursos não têm 

conformidade com o cronograma de desembolso estabelecido no Termo de Compromisso 239/2011 

firmado entre o Governo Federal (representado pelo MI) e o Governo do estado de Pernambuco 

(representado pela Compesa/PE), em desacordo com o art. 4° da Lei 11.578/2007, deve-se determinar à 

Compesa e ao Ministério que adotem providências com vistas a reformular o cronograma de desembolso 

do termo de compromisso, de forma que suas premissas de elaboração estejam em conformidade com a 

programação orçamentária e financeira da União para o mesmo período e guardem consonância com as 

metas e etapas de execução do objeto do instrumento, revisando esse cronograma sempre que suas 
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premissas exigirem. 

IV. Achados não decorrentes da investigação de questões de auditoria  

IV.1. A obra paralisada está sendo deteriorada por intempéries. 

101. Foi constatada a existência de estruturas de obras civis inacabadas sujeitas a intempéries e 

de equipamentos eletromecânicos sem uso com prazo de garantia a vencer no segundo semestre de 2016, 

a exemplo da Estação de Tratamento (ETA) Ipojuca do Lote 1 e do Reservatório de montante de Iatí do 

Lote 3, e dos conjuntos moto-bomba (CMB´s) que foram adquiridos para serem instalados na Estação 

Elevatória de Água Bruta (EEAB) de Ipojuca e também os CMB´s das Estações Elevatórias de Água 

Tratada (EEAT) de Buíque e de Iatí. 

102. Conforme informado pela Compesa, essas estruturas não ficarão operacionais até 2020, por 

isso, precisam de um fechamento mínimo (conclusão) das obras iniciadas para uma adequada guarda, 

conservação e manutenção preventiva (Evidência 24, p. 10-11). Verificou-se que as ações já adotadas 

pela Compesa, até o momento, são insuficientes para prover a adequada conservação dessas obras. 

103. Conforme relatado anteriormente, essa situação pode ser creditada ao atraso das obras do 

Ramal do Agreste, que ocasionou a readequação do plano de trabalho, com a postergação da execução 

dessas obras inacabadas para garantir a efetividade dos recursos já investidos, mantendo a 

compatibilidade com o cronograma de execução do Ramal, com previsão de término para o ano de 2020 

(Evidência 24, p. 3). 

104. Para uma melhor compreensão do achado, segue uma sumária descrição com os dados do 

relatório gerencial mensal de maio de 2016 (Evidência 6) dessas estruturas reprogramadas para 

conclusão em momento posterior cuja localização pode ser visualizada no mapa do Anexo A, item 1.3: 

Lote 1 – Estação Elevatória de Água Bruta (EEAB) – será equipada com três conjuntos moto-bomba 

capazes de recalcar uma vazão de 2,43 m³/s à altura de 145 mca. As obras nesta unidade foram suspensas 

e houve o isolamento da área. Encontra-se com apenas 6,7% da totalidade da obra executado. 

Lote 1 – Estação de Tratamento (ETA) – será do tipo convencional com capacidade de tratar 2,0 m³/s, 

dotada de sistema de tratamento de efluente, constituída por calha Parshal, floculadores, decantadores, 

filtros, galerias de tubulação, laboratórios e reservatório de armazenamento. Encontra-se em avançado 

estágio de concretagem das estruturas com 28,4% da totalidade da obra executado. Na inspeção foi 

verificado que existem muitas ferragens expostas (esperas) e oxidadas (Fotos 1 e 2). Conforme a 

gerenciadora, no dia 06 de novembro de 2015, as obras da ETA foram paralisadas, quando o Consórcio 

Construtor estava concluindo a programação acordada para as estruturas Pulmão/Tanque de 

contato/Galeria dos filtros/ Decantador/Floculador, porém os serviços não foram finalizados. 
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Foto 1 - Vista parcial da estação de tratamento de água de Ipojuca

 
Fonte: Equipe de fiscalização 

Foto 2 - futuro local da calha Parshal e casa de química da Estação de Tratamento de Água 

  

Fonte: Equipe de fiscalização 

Lote 2 – Estação elevatória de água tratada de Buíque (EEAT) – será equipada com três conjuntos 

moto-bomba capazes de recalcar uma vazão de 325,51L/s a uma altura manométrica de 225 mca. 

Realizado 13,9% dos serviços de terraplanagem e preparação das plataformas para assentamento das 

unidades. Desde o dia 30 de julho de 2014, as obras da EEAB Buíque estão paralisadas, e até maio de 

2016 não haviam sido reiniciadas (Evidência 6, p.24).  

Lote 3 – Estação elevatória de água tratada de Iatí (EEAT) – será equipada com dois conjuntos moto-

bomba capazes de recalcar uma vazão de 50,22L/s a uma altura manométrica de 165 mca. Realizado 

28,1% dos serviços de terraplanagem, escavação e preparação da plataforma para assentamento das 

unidades. As atividades na Estação Elevatória EEAT-IATI estão paralisadas desde janeiro de 2014 
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(Evidência 6, p.31). 

Lote 3 – Reservatório de montante de Iatí – as atividades estão paralisadas após a execução da cerca 

de fechamento e proteção em março de 2015 (Evidência 6, p.31). Na inspeção foi verificado que a 

unidade encontra-se em fase final de concretagem com ferragens estruturais expostas e sujeitas a 

corrosão (Foto 3).  
Foto 3 -Vista lateral do reservatório de montante de Iatí 

  
Fonte: Equipe de fiscalização 

105. Em fiscalização realizada em 2012 (TC 033.511/2012-8), quando a Adutora do Agreste 

ainda se encontrava em licitação, o TCU já havia identificado achado relativo à falta de funcionalidade 

própria da obra, em razão da dependência da conclusão das obras do Ramal do Agreste, apontando os 

riscos de deterioração das estruturas implantadas. Na fiscalização seguinte, em 2014 (TC 005.578/2014-

0), evidenciou-se a incompatibilidade dos cronogramas da Adutora do Agreste e das obras das quais ela 

depende - o Pisf e o Ramal do Agreste. Como resultado, o Tribunal prolatou o Acórdão 374/2015-TCU-

Plenário com o seguinte teor sobre a questão: 

9.1. determinar à Companhia Pernambucana de Saneamento, com fundamento no o art. 250, II, do 

RI/TCU, que apresente a este Tribunal, no prazo de 60 (sessenta) dias, plano de ação elaborado para 

garantir a funcionalidade da Adutora do Agreste a partir de sua conclusão, indicando o grau de sua 

funcionalidade, os prazos previstos para o seu funcionamento integral, os recursos envolvidos e sua 

origem, vazões projetadas, população atendida, e as medidas que serão adotadas em relação ao 

comissionamento dos equipamentos e à manutenção de garantia desses equipamentos; 

9.2. recomendar ao Ministério da Integração Nacional e à Companhia Pernambucana de Saneamento, 

com fundamento no art. 250, III, do RI/TCU que acompanhem o estado das obras da Adutora do 

Agreste que forem entregues e não tiverem funcionalidade até a conclusão do Ramal do Agreste, 

identificando os serviços decorrentes de defeitos ou vícios construtivos, e adotem, se for o caso, as 

providências necessárias à apuração de responsabilidades por sua eventual deterioração, e os 

consequentes prejuízos ao erário daí advindos; 

106. Quanto à recomendação feita na referida deliberação, cumpre mencionar que não se aplica 

especificamente ao caso em questão, tendo em vista que tratou de obras que ficassem ociosas ou 

inoperantes após a sua conclusão, e não de obras que ficassem inacabadas para posterior reinício em 

data futura, ainda na vigência do contrato. De qualquer forma, a necessidade de apuração de 

responsabilidades por eventual deterioração é cabível em ambos os casos. 

107. Em relação ao plano de ação elaborado pela Compesa, em cumprimento ao item 9.1 do 
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referido acórdão, foi analisado no âmbito do TC 033.511/2012-8 e considerou-se que atendia à 

determinação, conforme Acórdão 1.889/2015-TCU-Plenário. Nesse plano de ação, a Compesa 

apresentou as ações que seriam tomadas para a proteção das estruturas já implantadas, como a proteção 

de ferragens com lançamento de concreto, finalização de concretagem para obras em estágio avançado, 

e entrada em operação de adutoras. 

108. Na sequência, verificou-se que a Compesa apresentou ao MI, por meio da carta CT/GAB 

329/2015, de 29 de setembro de 2015 (Evidência 24, p.3-4), uma proposta de readequação do Plano de 

Trabalho referente ao Termo de Compromisso da Portaria 239/2011 com medidas para garantir a 

efetividade dos recursos já investidos, quais sejam: 

a) o fechamento mínimo das obras iniciadas e que não ficarão operacionais até 2020, com sua guarda, 

conservação e manutenção preventiva pelos próximos 4 ou 5 anos; 

b) a conclusão dos trechos e unidades operacionais que poderão funcionar com água de outras fontes, 

que não o Ramal do Agreste, onde os demais trechos e unidades serão retomados em sincronia com 

as obras do Ramal do Agreste e seus custos mantidos no plano de trabalho; 

c) a inclusão de outras obras complementares que permitam o funcionamento da Adutora do Agreste 

em prazo inferior ao do Ramal do Agreste e que sejam permanentes mesmo com a conclusão deste 

ramal; e 

d) a postergação para execução em 2018/2019 de parte das obras, cujas unidades dependam 

exclusivamente das águas que virão pelo Ramal do Agreste, em sintonia com o cronograma do 

Ramal. Por fim, também se faz necessária a prorrogação da vigência do Termo de Compromisso por 

mais 4 anos, até o ano de 2019. 

109. Esse Plano de Trabalho (Evidência 24, p. 10 e 11) detalha as ações que deveriam ser adotadas 

– item Inclusão da Meta 7 “CONSERVAÇÃO DOS ATIVOS INOPERANTES” – para as obras que 

deverão ser operacionais apenas em 2020, com sua guarda, conservação e manutenção preventiva pelos 

próximos 3 ou 4 anos. Essas ações e as estruturas que foram listadas pela Compesa estão a seguir: 

No que se refere à Adutora de Água Bruta, encontra-se implantado um total de 472m de 

tubulação de aço carbono de DN=1.800mm. A providência a ser adotada será o tamponamento 

dos bocais de montante e jusante, para evitar a entrada de corpos estranhos, e implantar a 

proteção catódica do trecho para combate à corrosão, visando garantir a durabilidade. 

No que se refere à Estação Elevatória de Água Bruta, apenas foram executados os serviços de 

escavação para início da fundação. As obras nesta unidade deverão ser suspensas e somente 

continuadas após a previsão de entrada em operação do Ramal do Agreste. 

Em relação ao Reservatório de Água Bruta, ressalta-se que foram executados os serviços de 

terraplanagem e nivelamento do terreno, e somente terá continuidade com suas paredes/diques 

com a previsão da entrada em operação do Ramal do Agreste. 

No que tange à Estação de Tratamento de Água, as obras do bloco hidráulico (floculadores, 

decantadores, filtros e galeria de tubulações) estão em estágio avançado de execução com 

expressiva quantidade de ferragem estrutural instalada, e que deverá ser protegida com o 

lançamento do concreto. Assim sendo, o objetivo é de concluir as concretagens do referido bloco 

hidráulico. Quanto aos equipamentos, tais como, válvulas registros, comportas, leito filtrante, 

somente deverão ser adquiridos e instalados mediante a previsão da entrada em operação do 

Ramal do Agreste. 

 Quanto ao Reservatório de Água Tratada, frisa-se que se encontra praticamente 

concluída a concretagem e deverá ser finalizado de imediato para proteção das ferragens 

estruturais expostas, garantindo, assim, a sua durabilidade. Os equipamentos e as válvulas 

comportas não foram adquiridos e nem instalados, cujos serviços poderão ser executados 

mediante a previsão de entrada em operação do Ramal do Agreste. 

 Quanto as Bombas e Motores da Estação Elevatória de Água Bruta e Estação Elevatória 

de Água Tratada dos Lotes 02 (Buíque) e 03 (Iatí), adquiridas e já recebidas, serão todas 

armazenadas e concentradas em galpão localizado nas instalações da ETA, onde receberão 
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manutenção periódica preventiva conforme instruções e recomendações do fabricante. Será 

também firmado um contrato de garantia estendida. Todos os equipamentos e obras a serem 

paralisadas ficarão sob a guarda de postos de vigilância avançado. 

110. No entanto, essa Meta 7 proposta nessa readequação, assim como outras novas metas 

apresentadas pela Compesa, não foram incluídas no último e atual plano de trabalho (Evidência 4), com 

exceção da implantação da adutora de Moxotó para abastecer a cidade de Arcoverde e região. O MI 

rejeitou a proposta em razão de incluir metas que não faziam parte do objeto e não previam a totalidade 

dos recursos necessários para cumprir o que foi pactuado (Evidência 29). 

111. Cumpre registrar ainda que a implementação das medidas para a conservação das estruturas 

inacabadas coincidiu com a paralisação da obra, no final de 2015, por escassez de recursos financeiros, 

conforme relatado no achado anterior deste relatório. Não obstante, a Compesa informou que o ambiente 

ao qual estão expostas as armaduras apresenta agressividade fraca e que está monitorando o nível de 

oxidação da ferragem, não tendo sido identificada redução nas seções das barras de aço que possam 

caracterizar uma situação de avançada oxidação (Evidência 28, p.17-19). Outrossim, a Compesa 

pretende realizar o serviço de concretagem assim que houver a regularização do repasse financeiro e a 

retomada da obra. 

112. Finalmente, em relação aos equipamentos eletromecânicos sem uso com prazo de garantia a 

vencer no segundo semestre de 2016, durante a inspeção na ETA de Ipojuca do Lote 1, foram 

encontrados os conjuntos moto-bomba (CMB´s) adquiridos para serem instalados na Estação Elevatória 

de Água Bruta (EEAB) de Ipojuca e também os CMB´s das Estações Elevatórias de Água Tratada 

(EEAT) de Buíque e de Iatí – todos equipamentos reunidos e depositados em uma área com piso 

cimentado, descoberta e ao lado do canteiro de obras do Lote 1, envoltos em lonas plásticas e amarrados 

(Fotos 4 e 5). 

113. Naquele momento, foi verificado que técnicos da Compesa estavam executando trabalhos 

de manutenção periódica nos conjuntos moto-bomba e que o pessoal do Consórcio estava trabalhando 

na construção do galpão para abrigo dos CMB’s, bem como, que o material e equipamentos para a 

construção estavam lá disponíveis. 

114. Nessa inspeção in loco, a fiscalização averiguou o que constava no relatório da gerenciadora 

de maio de 2016, que ficou determinado, em reunião no dia 23 de maio de 2016, que o Consórcio 

Construtor reiniciaria a obra do Lote 1 por meio da construção de um galpão para guarda de bombas e 

transformadores na ETA (Evidência 6, p.17). 
Foto 4 - área do futuro galpão que abrigará as máquinas adquiridas e CMB 

 
Fonte: Equipe de fiscalização 
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Foto 5 - outro angulo do futuro galpão 

 
 

Fonte: Equipe de fiscalização 

115. De acordo com a Compesa, o galpão será finalizado com a colocação da cobertura (as vigas 

de metal estavam no local) e será construído mureta de 1,0m em alvenaria para proteção. Essas medidas 

serão feitas tendo em vista o cumprimento das instruções no manual de operação e manutenção desses 

CMB´s, de que devem ser guardados em local limpo e seco com umidade não superior a 60%. Além 

disso, para evitar a condensação de água no interior do motor durante o período de armazenamento é 

recomendado manter a resistência de aquecimento ligada todo o tempo, procedimento que estava sendo 

executado concomitantemente à inspeção da equipe do TCU. 

116. Mais ainda, é necessário relatar sobre a garantia desses equipamentos, perto do prazo de 

expirar e sem perspectiva de serem utilizados, conforme os dados fornecidos pela Compesa dos 

conjuntos de moto-bomba descritos na Tabela 5 a seguir: 

Tabela 5 – Dados de compra e recebimento dos conjuntos motor-bomba adquiridos 

Item Descrição Quant 

Data da  

inspeção de  

recebimento 

Termo 

final da 

garantia 

Contrato 

1 

Conjunto motor-bomba 

centrífuga, eixo horizontal, 

multiestágio, 587 m3/h, 250 

mca, 1750 rpm, motor de 

indução tipo gaiola, trifásico, 

680 CV, 4,16 KV, 60 Hz, rotor 

em aço inox, fluido água 

tratada (NTC- 091-NTC-084) 

3 21/11/2014 20/11/2016 

GED 1092728 

Contrato 

CT.FM.14.3.052, 

celebrado com a 

IMBIL 

INDÚSTRIA E 

MANUTENÇÃO DE 

BOMBAS 

ITA LTDA 

2 

Conjunto motor-bomba 

centrífuga, eixo horizontal, 

com rotor biapoiado, 180 

m3/h, 161,4 mca, 1750 rpm, 

motor de indução tipo gaiola, 

trifásico, 175,4 CV, 380 V, 60 

Hz, rotor em aço inox, fluido 

água tratada (NTC-012-NTC-

010) 

2 06/08/2014 05/08/2016 

GED 1092728 Contrato 

CT.FM.14.3.052, 

celebrado com a IMBIL 

INDÚSTRIA E 

MANUTENÇÃO DE 

BOMBAS ITA LTDA 
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3 

Conjunto motor-bomba 

centrífuga, eixo horizontal, 

bipartida, axial, 5832 m3/h, 

135,5 mca, 1180 rpm, motor de 

indução tipo bobinado, 

trifásico, 3671 CV, 13,8 KV, 

60 Hz, rotor em aço inox, fluido 

água tratada (NTC-091-NTC-

084) 

4 11/12/2014 10/12/2016 

GED 1093066 Contrato 

CT.FM.14.2.017, 

celebrado com a IMBIL 

INDÚSTRIA E 

MANUTENÇÃO DE 

BOMBAS ITA LTDA 

Fonte: Relatório CGU 201600511 (Evidência 27, p. 13) 

117. Conforme informado pela Compesa, foram realizadas tratativas formais com o fornecedor, 

para um plano de manutenção complementar, visando a garantia estendida dos referidos equipamentos 

até o ano de utilização dos mesmos, entretanto, os valores ficaram fora da realidade de mercado 

(Evidência 28, p.16). Assim, para os referidos equipamentos, a Compesa optou por realizar a 

manutenção com sua própria equipe, conforme plano de manutenção proposto pela fabricante (Evidência 

23). 

118. Dessa forma, as ações já adotadas pela Compesa, até o momento, são insuficientes para 

prover a adequada conservação dessas obras e equipamentos. No entanto, em que pese a situação 

constatada pela equipe de auditoria, de existência de estruturas de obras civis inacabadas sujeitas a 

intempéries e de equipamentos eletromecânicos sem uso com prazo de garantia a vencer, verificou-se 

que a Compesa está acompanhando a situação, buscando soluções e gerenciando os riscos relacionados. 

119. Considera-se que a proposta de readequação do Plano de Trabalho apresentada pela 

Compesa, contendo a Meta 7 (conservação dos ativos inoperantes), apresentava ações adequadas, e que 

podem ser executadas mesmo não tendo sido incorporadas ao Plano de Trabalho. Essas ações estão 

inclusive em consonância com o plano de ação apresentado ao TCU em cumprimento ao Acórdão 

374/2015-TCU-Plenário. 

120. Assim, tendo em vista a atuação presente da Compesa e sem indícios de má fé, deve-se 

recomendar, com base no art. 250, III, do Regimento Interno do TCU, à Companhia Pernambucana de 

Saneamento que avalie a possibilidade de executar as ações apresentadas na Meta 7 da proposta de 

readequação do Plano de Trabalho objeto do Termo de Compromisso 239/2011 (Evidências 24 e 25) 

enviada pela Compesa ao Ministério da Integração Nacional pela CT/GAB 329/2015 em 29 de setembro 

de 2015. 

V. Conclusão  

121. Trata-se de auditoria realizada na Secretaria de Infraestrutura Hídrica do Ministério da 

Integração Nacional (SIH/MI) e na Companhia Pernambucana de Saneamento (Compesa), no período 

compreendido entre 23/5/2016 e 1/7/2016, com objetivo de fiscalizar as obras de implantação da Adutora 

do Agreste no estado de Pernambuco.  

122. A partir do objetivo do trabalho e a fim de avaliar em que medida os recursos estão sendo 

aplicados de acordo com a legislação pertinente, formularam-se as questões adiante indicadas: 

 Questão 1: A previsão orçamentária para a execução da obra é adequada? 

 Questão 2: Existem estudos que comprovem a viabilidade técnica e econômico-financeira 

do empreendimento? 

 Questão 3: A formalização e a execução do convênio (ou outros instrumentos congêneres) 

foram adequadas? 

 Questão 4: A formalização do contrato atendeu aos preceitos legais e sua execução foi 

adequada? 

123. Assim, com base nos procedimentos provenientes de cada questão de auditoria, foi 

constatada a seguinte irregularidade: 
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- os desembolsos dos recursos referentes ao convênio não têm conformidade com o Plano 

de Trabalho correspondente.  

124. Não foram identificados achados para as demais questões de auditoria. Ademais, foi 

verificado achado não decorrente das questões de auditoria, a saber: 

- a obra paralisada está sendo deteriorada por intempéries. 

125. Quanto ao primeiro achado, constatou-se que os repasses de recursos não têm conformidade 

com o cronograma de desembolso estabelecido no Termo de Compromisso 239/2011 firmado entre o 

Governo Federal (representado pelo MI) e o Governo do estado de Pernambuco (representado pela 

Compesa/PE) em desacordo com o art. 4° da Lei 11.578/2007, o que vem acarretando atrasos no 

cronograma das obras. 

126. No que concerne às constatações não decorrentes de questões de auditoria, verificou-se a 

existência de estruturas de obras civis inacabadas sujeitas a intempéries e de equipamentos 

eletromecânicos sem uso com prazo de garantia a vencer no segundo semestre de 2016, a exemplo da 

Estação de Tratamento (ETA) Ipojuca do Lote 1 e do Reservatório de montante de Iatí do Lote 3, e dos 

conjuntos moto-bomba (CMB´s) da Estação Elevatória de Água Bruta (EEAB) de Ipojuca e das Estações 

Elevatórias de Água Tratada (EEAT) de Buíque e de Iatí. 

127. Assim, em vista dessas irregularidades, a proposta de encaminhamento deste trabalho inclui 

determinação e recomendação ao Ministério da Integração Nacional e à Companhia Pernambucana de 

Saneamento. 

128. Por fim, conclui-se que, entre os benefícios estimados desta fiscalização, destacam-se a 

correção de irregularidades e impropriedades, bem como melhorias na forma de atuação do órgão 

fiscalizado na gestão de recursos federais, mediante o cumprimento da legislação aplicável à 

transferência de recursos orçamentários. 

VI. Proposta de encaminhamento 

129. Ante todo o exposto, submetem-se os autos à consideração superior, propondo: 

129.1. Determinar ao Ministério da Integração Nacional e à Companhia Pernambucana de 

Saneamento, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 250, inciso II, do Regimento 

Interno do TCU que, no prazo de sessenta dias, adotem providências com vistas a reformular o 

cronograma de desembolso do termo de compromisso aprovado por meio da Portaria-SIH/MI 239/2011, 

enviando o novo cronograma ao TCU, tendo em vista a liberação de recursos financeiros estar em 

desacordo com o art. 4º da Lei 11.578 de 26/11/2007, de forma que suas premissas de elaboração estejam 

em conformidade com a programação orçamentária e financeira da União para o mesmo período e 

guardem consonância com as metas e etapas de execução do objeto do termo de compromisso, revisando 

esse cronograma sempre que suas premissas exigirem. 

129.2. Recomendar, com base no art. 250, III, do Regimento Interno do TCU, à Companhia 

Pernambucana de Saneamento, que avalie a conveniência e a oportunidade de executar as ações 

apresentadas na Meta 7 da proposta de readequação do Plano de Trabalho objeto do Termo de 

Compromisso 239/2011 (CT/GAB 329/2015 de 29 de setembro de 2015) enviada pela Compesa ao 

Ministério da Integração Nacional, com vistas à conservação das obras e equipamentos que ficarão 

temporariamente inoperantes na Adutora do Agreste. 

129.3. Encaminhar cópia do acórdão que vier a ser prolatado, bem como de seu relatório e voto, ao 

MI, à Compesa e à Secretaria de Controle Externo no estado de Pernambuco. 

129.4. Encerrar os presentes autos, nos termos do art. 169, inciso V, do Regimento Interno do TCU. 
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SeinfraHidroFerrovia, 29 de julho de 2016. 
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APÊNDICE A - Matriz de Achados 

 

DESCRIÇÃO DO 

ACHADO 
SITUAÇÃO ENCONTRADA OBJETOS CRITÉRIO EVIDÊNCIA CAUSA ENCAMINHAMENTO 

F/I - Os desembolsos 

dos recursos referentes 

ao convênio não têm 

conformidade com o 

Plano de Trabalho 

correspondente. 

Constatou-se que os repasses de 

recursos não têm conformidade 

com o cronograma de desembolso 

estabelecido no Termo de 

Compromisso 239/2011 firmado 

entre o Governo Federal 

(representado pelo MI) e o 

Governo do Estado de 

Pernambuco (representado pela 

Compesa/PE) em desacordo com 

o art. 4° da Lei 11.578 de 

26/11/2007. 

Convênio - 

Convênio SIAFI 

668655 

Constituição 

Federal, art. 37, 

caput 

Decreto 

7488/2011, art. 

1º 

Lei 

11578/2007, 

art. 4º 

Portaria 

239/2011, 

SIH/MI, art. 2º 

Evidência 6 - 

RMI 2016 

Evidência 1 - 

Plano de Trabalho 

original 

Evidência 2 - 

Plano de Trabalho 

segundo 

Evidência 3 - 

Plano de ação 

Compesa -  

Acordão TCU 

374-2015 

Evidência 4 - 

Plano de Trabalho 

terceiro atual 

Evidência 5 - 

Parecer_Tecnico_

46_SIH_DOH_C

GSOB 

Evidência 7 - 

Parecer_Tecnico_

FM_EIES_17_11 

Evidência 8 - 

Despacho 021-

CGSOB-DOH-

SIH-MI 25-04-

2013 

Evidência 9 - 

Portaria_MI 

 Determinação a 

Órgão/Entidade (Companhia 

Pernambucana de 

Saneamento, Ministério da 

Integração Nacional ) 
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DESCRIÇÃO DO 

ACHADO 
SITUAÇÃO ENCONTRADA OBJETOS CRITÉRIO EVIDÊNCIA CAUSA ENCAMINHAMENTO 

002_2013 

Evidência 10 - 

PORTARIA 

INTERMINISTE

RIAL 130 

Evidência 11 - 

Resposta 

Compesa 

Oficio4_item 4 - 

Pagamentos x 

Liberações 

Evidência 12 - 

SIAFI_Termo de 

Compromisso 

Adutora 

Evidência 13 - 

CT072_CTCOM

PESA DPR 

1133570 

Evidência 14 - 

Nota Técnica 

PRS-13-2014 -

CGSOB - 28-02-

2014 

Evidência 15 - 

Despacho 

repasse_26-3-14 

Evidência 16 - 

CT_COMPESA_

DPR_1120181 

Evidência 17 - 

CT_COMPESA_
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DESCRIÇÃO DO 

ACHADO 
SITUAÇÃO ENCONTRADA OBJETOS CRITÉRIO EVIDÊNCIA CAUSA ENCAMINHAMENTO 

DPR_1124190 

Evidência 18 - 

NOTA 

TÉCNICA 95-

150210-VOPF10-

02-2015 

Evidência 19 - 

NOTA 

TÉCNICA103_D

ESPACHO 

28_24-03-2015 

Evidência 20 - 

Desacho repasse 

107_179_2015 

Evidência 21 - 

CT154_CTCOM

PESA_DPR_115

4396 

Evidência 22 - 

Relatorio_execuc

ao_PAC_2016 

Evidência 26 - 

Despacho 

Resposta MI - 2-

146/2016 Oficio 

TCU 

F/I - A obra paralisada 

está sendo deteriorada 

por intempéries. 

Foi constatado a existência de 

estruturas de obras civis 

inacabadas sujeitas a intempéries 

e de equipamentos eletro 

mecânicos sem uso com prazo de 

garantia a vencer no segundo 

semestre de 2016, a exemplo da 

Contrato - 

CT.OS.13.6.146 

Contrato - 

CT.OS.13.6.185 

Contrato - 

CT.OS.13.6.150 

Acórdão 

374/2015, item 

9.2, Tribunal de 

Contas da  

União, Plenário 

Constituição 

Evidência 6 - 

RMI 2016 

Evidência 24 - 1 

CT329 - CT - 

1144208 

Compesa DPR - 

 Recomendação a 

Órgão/Entidade (Companhia 

Pernambucana de 

Saneamento) 
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DESCRIÇÃO DO 

ACHADO 
SITUAÇÃO ENCONTRADA OBJETOS CRITÉRIO EVIDÊNCIA CAUSA ENCAMINHAMENTO 

Estação de Tratamento (ETA) 

Ipojuca do Lote 1 e do 

Reservatório de montante de Iatí 

do Lote 3, e dos conjuntos moto-

bomba (CMB´s) que foram 

adquiridos para serem instalados 

na Estação Elevatória de Água 

Bruta (EEAB) de Ipojuca e 

também os CMB´s das Estações 

Elevatórias de Água Tratada 

(EEAT) de Buíque e de Iati. 

Contrato - 

CT.OS.13.6.154 

Convênio - 

Convênio SIAFI 

668655 

Contrato - 

CT.OS.13.6.302 

Federal, art. 37, 

caput 

Lei 

11647/2008, 

art. 12, inciso 

VI 

Norma Técnica 

- Associação 

Brasileira de 

Normas 

Técnicas - NBR 

6118/2014 - 

Projeto de 

Estruturas de 

Concreto 

Armado 

Norma Técnica 

- Associação 

Brasileira de 

Normas 

Técnicas - NBR 

5674/2012 - 

Manutenção de 

Edificações - 

Procedimento 

Readequação 

Plano de Trabalho 

Evidência 25 - 2 

CT329 - CT - 

1144208 

Compesa DPR - 

Readequação 

Plano de Trabalho 

Evidência 23 - 

Anexo_DOC_01 

Evidência 26 - 

Despacho 

Resposta MI - 2-

146/2016 Oficio 

TCU 

Evidência 28 - 

Resposta da 

Compesa para 

CGU 

Evidência 29 - 

Nota 

Técnica_87_SIH_

DOH_CGSOB 

Evidência 27 - 

Relatório da CGU 

- 2016 
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APÊNDICE B - Matriz de Responsabilização 

 

Não existem dados cadastrados na matriz de responsabilização. 
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APÊNDICE C - Fotos 

 

Não existem dados cadastrados no apêndice de fotos. 
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APÊNDICE D - Dados da obra 

 

1. Dados Cadastrais 

 

Obra bloqueada na LOA deste ano: Não 

 

1.1. Execução física, orçamentária e financeira 

 

1.1.1. Execução física 

 
Data de vistoria: 27/06/2016 Percentual executado: 37,0% 

Data do início da obra: 04/06/2013 Data prevista para conclusão: 27/11/2016 

Situação na data da vistoria: Paralisada 

Descrição da execução realizada até a data da vistoria: 

Lote 01 - 37,8% - 04/06/13 até 04/06/16 

Lote 02 - 35,2 % - 06/06/13 até 28/11/15 

Lote 03 - 43,1% - 04/06/13 até 26/11/15 

Lote 04 - 26,0% - 04/06/13 até 27/11/16 

Lote 05 O.S. não emitida 

 

Observações: 

 

 

1.1.2. Execução orçamentária e financeira 

 
Valor estimado para conclusão: R$ 741.210.000,00 

Valor estimado global da obra: R$ 1.654.620.000,00 

Data base da estimativa: 31/05/2016 

 
Funcional programática: 18.544.2084.10F6.0020/2016 - Implantação da Adutora do Agreste no Estado de 

Pernambuco - Na Região Nordeste 
 

Origem Ano Lei 

Orçamentária 

Valores 

empenhados 

Valores 

liquidados 

Pagamento de 

despesas 

Percentual 

execução 

financeira 

União 2016 67.328.654,00 30.000.000,00 6.428.198,00 6.428.198,00 9,55% 

União 2015 125.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00 10.000.000,00 8,00% 

União 2014 236.553.000,00 236.553.000,00 236.553.000,00 236.553.000,00 100,00% 

União 2013 105.000.000,00 100.000.000,00 100.000.000,00 100.000.000,00 95,24% 

União 2012 149.911.733,00 86.578.400,00 86.578.400,00 86.578.400,00 57,75% 

União 2011 68.000.000,00 68.000.000,00 68.000.000,00 68.000.000,00 100,00% 

Valores em reais 

Observações: 

Valores estimados conforme relatório de acompanhamento 32 de maio de 2016 da Gerenciadora. 

 

1.2. Contratos principais 

 
Nº contrato: CT.OS.13.6.146 

Objeto do contrato:  

Obras e Serviços de Implantação da Adutora do Agreste Lote 1 Arcoverde/Caruaru 

Data da assinatura:  Mod. licitação: Concorrência 

SIASG:  Código interno do SIASG:  

CNPJ contratada: 18.081.808/0001-06 Razão social: Consórcio Adutor Agreste - L1 

CNPJ contratante: 09.769.035/0001-64 Razão social: Companhia Pernambucana de Saneamento 

  

Situação inicial Situação atual 

Vigência: 04/06/2013 a ... Vigência:  

Valor: R$ 361.396.969,16 Valor: R$ 397.790.945,58 
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Data-base:  Data-base:  

Volume de serviço:  Volume de serviço:  

Custo unitário:  Custo unitário:  

BDI:  BDI:  

 Nº/Data aditivoAtual:  

 Situação do contrato: Em andamento. 

 
Alterações do objeto:  
 

 

Observações: 

Edital de Concorrência n° 040/2012 - Implantação da Adutora do Agreste - Lote 1 - Arcoverde/Caruaru; 

 

Execução física e financeira: 

Data da coleta de dados / vistoria: 27/06/2016 

Situação: Paralisada 

Percentual de execução física: 37,8% 

Descrição da execução realizada até a data da vistoria: 

 

Valores medidos: R$ 0,00 

Valores pagos: R$ 129.955.533,74 

Percentual de execução financeira: 32,67% 

Observações acerca da execução física e financeira do contrato: 

 

 
Nº contrato: CT.OS.13.6.150 

Objeto do contrato:  

Implantação da Adutora doAgreste - Lote 3 - Arcoverde/Buíque 

Data da assinatura:  Mod. licitação: Concorrência 

SIASG:  Código interno do SIASG:  

CNPJ contratada: 18.107.604/0001-05 Razão social: Consórcio Siena - Emcosa - Scave 

CNPJ contratante: 09.769.035/0001-64 Razão social: Companhia Pernambucana de Saneamento 

  

Situação inicial Situação atual 

Vigência: 04/06/2013 a ... Vigência:  

Valor: R$ 68.974.349,69 Valor: R$ 71.864.085,29 

Data-base:  Data-base:  

Volume de serviço:  Volume de serviço:  

Custo unitário:  Custo unitário:  

BDI:  BDI:  

 Nº/Data aditivoAtual:  

 Situação do contrato: Concluído. 

 
Alterações do objeto:  
 

 

Observações: 

Edital de Concorrência n° 042/2012 - Implantação da Adutora do Agreste - Lote 3 - Buíque/lati 

 

Execução física e financeira: 

Data da coleta de dados / vistoria: 27/06/2016 

Situação: Paralisada 

Percentual de execução física: 43,1% 

Descrição da execução realizada até a data da vistoria: 

 

Valores medidos: R$ 0,00 

Valores pagos: R$ 17.874.410,81 

Percentual de execução financeira: 24,87% 

Observações acerca da execução física e financeira do contrato: 
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Nº contrato: CT.OS.13.6.154 

Objeto do contrato:  

Implantação da Adutora do Agreste - Lote 4 - Caruaru/Santa Cruz do Capibaribe 

Data da assinatura:  Mod. licitação: Concorrência 

SIASG:  Código interno do SIASG:  

CNPJ contratada:  Razão social: Consórcio Ecocil - HL - Inco 

CNPJ contratante: 09.769.035/0001-64 Razão social: Companhia Pernambucana de Saneamento 

  

Situação inicial Situação atual 

Vigência: 04/06/2013 a ... Vigência:  

Valor: R$ 60.302.844,66 Valor: R$ 60.153.999,21 

Data-base:  Data-base:  

Volume de serviço:  Volume de serviço:  

Custo unitário:  Custo unitário:  

BDI:  BDI:  

 Nº/Data aditivoAtual:  

 Situação do contrato: Em andamento. 

 
Alterações do objeto:  
 

 

Observações: 

Edital de Concorrência n° 043/2012 - Implantação da Adutora do Agreste - Lote 4 - Caruaru/Santa Cruz do 

Capibaribe 

 

Execução física e financeira: 

Data da coleta de dados / vistoria: 27/06/2016 

Situação: Paralisada 

Percentual de execução física: 26,0% 

Descrição da execução realizada até a data da vistoria: 

 

Valores medidos: R$ 0,00 

Valores pagos: R$ 8.730.444,44 

Percentual de execução financeira: 14,51% 

Observações acerca da execução física e financeira do contrato: 

 

 
Nº contrato: CT.OS.13.6.185 

Objeto do contrato:  

Obras e Serviços de Implantação da Adutora do Agreste - Lote 2 - Arcoverde/Buíque 

Data da assinatura:  Mod. licitação: Concorrência 

SIASG:  Código interno do SIASG:  

CNPJ contratada: 18.257.136/0001-47 Razão social: Consórcio Adutor Agreste - L2 

CNPJ contratante: 09.769.035/0001-64 Razão social: Companhia Pernambucana de Saneamento 

  

Situação inicial Situação atual 

Vigência: 06/06/2013 a ... Vigência:  

Valor: R$ 63.972.381,59 Valor: R$ 67.180.550,71 

Data-base:  Data-base:  

Volume de serviço:  Volume de serviço:  

Custo unitário:  Custo unitário:  

BDI:  BDI:  

 Nº/Data aditivoAtual:  

 Situação do contrato: Em andamento. 

 
Alterações do objeto:  
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Observações: 

Edital de Concorrência n° 041/2012 - Implantação da Adutora do Agreste - Lote 2 - Arcoverde/Bulque 

 

Execução física e financeira: 

Data da coleta de dados / vistoria: 27/06/2016 

Situação: Paralisada 

Percentual de execução física: 35,2% 

Descrição da execução realizada até a data da vistoria: 

 

Valores medidos: R$ 0,00 

Valores pagos: R$ 23.595.222,17 

Percentual de execução financeira: 35,12% 

Observações acerca da execução física e financeira do contrato: 

 

 
Nº contrato: CT.OS.13.6.302 

Objeto do contrato:  

Serviços de Engenharia Consultiva para o Gerenciamento, Fiscalização, Assessoria Técnica e Elaboração dos 

Programas Ambientais das Obras de Implantação do Sistema Adutor do Agreste - Pernambuco. 

Data da assinatura:  Mod. licitação: Concorrência 

SIASG:  Código interno do SIASG:  

CNPJ contratada: 18.832.859/0001-22 Razão social: Consórcio Concremat - Projetec - Econsult - 

Techne 

CNPJ contratante: 09.769.035/0001-64 Razão social: Companhia Pernambucana de Saneamento 

  

Situação inicial Situação atual 

Vigência: 01/10/2013 a ... Vigência:  

Valor: R$ 36.073.107,80 Valor: R$ 42.794.190,05 

Data-base:  Data-base:  

Volume de serviço:  Volume de serviço:  

Custo unitário:  Custo unitário:  

BDI:  BDI:  

 Nº/Data aditivoAtual:  

 Situação do contrato: Em andamento. 

 
Alterações do objeto:  
 

 

Observações: 

 

 

Execução física e financeira: 

Data da coleta de dados / vistoria: 27/06/2016 

Situação: Em andamento 

Percentual de execução física: 84,97% 

Descrição da execução realizada até a data da vistoria: 

 

Valores medidos: R$ 0,00 

Valores pagos: R$ 31.590.000,00 

Percentual de execução financeira: 73,82% 

Observações acerca da execução física e financeira do contrato: 

 

 

1.3. Convênios 

 
Nº do SIAFI: 668655 
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Objeto:  

Portaria 0239/SlH/MI, de 22 de dezembro de 2011 - Aprovar, nos termos do §1° do art. 3° da Lei 11.578, de 26 

de novembro de 2007, com a regulamentação dada pelo Decreto 7.488, de 24/05/2011, o Termo de 

Compromisso apresentado pelo Estado de Pernambuco, inserido no processo 5910.000399/2011-12, cujo objeto 

é a Implantação da Adutora do Agreste - 1° Parte, incluído no Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) 

Data assinatura: 22/12/2011 Vigência atual: 23/12/2011 a ... 

Data rescisão/suspensão:  Situação atual: Em andamento. 

Concedente: Ministério da Integração Nacional 

Convenente: Governo do Estado de Pernambuco 

Valor atual: R$ 1.385.355.223,00 

 

Observações: 

 

 

1.4.  Histórico de fiscalizações 

 

A classe da irregularidade listada é referente àquela vigente em 30 de novembro do ano da 

fiscalização. 

 
 2013 2014 2015 

Obra já fiscalizada pelo TCU (no âmbito do Fiscobras)? Não Não Não 

Foram observados indícios de irregularidades graves? Não Não Não 

 

 

2. Deliberações do TCU 

 

A listagem poderá conter deliberações de processos já encerrados. 

 

Processo de interesse (deliberações até a data de início da auditoria) 

  
Processo Deliberação Data 

033.511/2012-8 Despacho do Min. Weder de Oliveira 10/04/2013 

033.513/2012-0 Despacho do Min. Weder de Oliveira 10/04/2013 

033.512/2012-4 Despacho do Min. Weder de Oliveira 11/04/2013 

033.514/2012-7 Despacho do Min. Weder de Oliveira 03/05/2013 

005.578/2014-0 AC-2742-40/2014-PL 15/10/2014 

033.511/2012-8 AC-374-7/2015-PL 04/03/2015 

033.514/2012-7 AC-1038-15/2015-PL 29/04/2015 

033.512/2012-4 AC-1036-15/2015-PL 29/04/2015 

033.513/2012-0 AC-1037-15/2015-PL 29/04/2015 

033.511/2012-8 Despacho do Min. Weder de Oliveira 03/06/2015 

033.511/2012-8 AC-1889-30/2015-PL 29/07/2015 

 

Processo de interesse (deliberações após a data de início da auditoria) 

 

Não há deliberações até a emissão desse relatório. 
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APÊNDICE E - Achados de outras fiscalizações 

 

Não há achados de outras fiscalizações pendentes de solução ou saneados. 
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APÊNDICE F - Achados reclassificados após a conclusão da fiscalização 

 

 

1. Achados desta fiscalização 

 

1.1. Não há. 

 

2. Achados de outras fiscalizações 

 

2.1. Não há. 
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APÊNDICE G - Despachos 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
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Portuária, Hídrica e Ferroviária 

 

 

 

 

 

 

 

 Processo: 014.231/2016-6 

 Fiscalização: 146/2016 

 Objetivo: fiscalizar as obras de 

implantação da Adutora do Agreste no 

estado de Pernambuco 

 

 

 

 

DESPACHO 
 

 

 

 

Manifesto-me de acordo com a proposta da equipe de fiscalização. 

 

 

Em 3 de agosto de 2016. Encaminhe-se ao secretário. 
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 Processo: 014.231/2016-6 

 Fiscalização: 146/2016 

 Objetivo: fiscalizar as obras de 

implantação da Adutora do Agreste no 

estado de Pernambuco 

 

 

DESPACHO 
 

 

Trata-se de auditoria realizada na Secretaria de Infraestrutura Hídrica do Ministério da Integração 

Nacional (SIH/MI) e na Companhia Pernambucana de Saneamento (Compesa), no período 

compreendido entre 23/5/2016 e 1°/7/2016, com objetivo de fiscalizar as obras de implantação da 

Adutora do Agreste no estado de Pernambuco.  

Justifica-se o não envio do relatório preliminar para comentários dos dirigentes da entidade auditada, 

conforme determinação do subitem 9.4 do Acórdão 1.255/2013-TCU-Plenário, em razão de os achados 

não serem considerados de alta complexidade ou de grande impacto, conforme Normas de Auditoria do 

Tribunal de Contas da União (Portaria-TCU 280/2010, alterada pela Portaria-TCU 30/6/2011). 

 

 

 

Manifesto-me de acordo com a proposta formulada pela equipe de fiscalização. 

 

 

Em 3 de agosto de 2016. Encaminhe-se ao Gab. do Min Subst André Luís de Carvalho. 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

Uriel de Almeida Papa 

Secretário de Fiscalização de Infraestrutura Portuária, Hídrica e Ferroviária 
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ANEXO A – Implantação da Adutora do Agreste 

1.1 Layout Geral: Sistema Adutor do Agreste 

 
Fonte: Relatório mensal da gerenciadora de maio 2016 (Evidência 6, p.7)  
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1.2 Alternativas de uso conforme terceiro Plano de Trabalho 

 
Fonte: Relatório mensal da gerenciadora de maio 2016 (Evidência 6, p.69) 
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1.3 Etapas reprogramadas devido as alternativas de uso 

 
Fonte: Relatório mensal da gerenciadora de maio 2016 (Evidência 6, p.70)  
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1.4 Termo de compromisso da portaria 239/2011 – Terceiro Plano de Trabalho (atual) 

 
Fonte: Relatório mensal da gerenciadora de maio 2016 (Evidência 6, p.64)  
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1.5  Assentamentos executados e previstos – Lotes 1 a 4 (Relatório Mensal - Maio/2016) 

 

ITEM LOTE ASSENTAMENTO TOTAL 
ASSENTAMENTO 

REALIZADO 
% REALIZADO 

1 Lote 01 131.712 m 73.288 m 56% 

2 Lote 02 94.888 m 65.540 m 69% 

3 Lote 03 134.247 m 92.242 m 69% 

4 Lote 04 62.052 m 36.547 m 59% 

5 TOTAL 422.899 m 267.617 m 63% 

Fonte: Relatório mensal da gerenciadora de maio 2016 (Evidência 6, p.4 e p.13) 
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1.6 Avanço Físico para todas as Obras para os Lotes 1, 2, 3 e 4 (Maio/2016) 

 

ITEM  DESCRIÇÃO  
Peso Ponderação 

Física (%) 
Avanço Realizado - 

Físico (%) 

  LOTE 1     

1 CANTEIRO 14,3% 39,2% 

2 Adutora de Água Bruta 4,3% 9,7% 

3 Estação Elevatória de Água Bruta 5,1% 6,7% 

4 Adutora de Água Tratada 40,2% 52,2% 

4.1 Obras e Serviços - Assentamento de Tubos 29,4% 65,0% 

4.1.1 Assentamento de Tubos – Extensão Linear  56% 

4.1.2 Serviços Complementares  65,5% 

5 Estação de Tratamento de Água 34,6% 28,4% 

6 TRANSP. COMPONENTES DE CONCRETO 1,4% 46,0% 

SUBTOTAL 100,0% 37,8% 

  LOTE 2     

1 CANTEIRO 17,8% 44,1% 

2 Estação Elevatória de Água Tratada 15,5% 13,9% 

3 Adutora de Água Tratada 65,2% 37,7% 

3.1 Obras e Serviços - Assentamento de Tubos 48,1% 41,2% 

3.1.1 Assentamento de Tubos – Extensão Linear  69% 

3.1.2 Serviços Complementares  38,6% 

4 TRANSP. COMPONENTES DE CONCRETO 1,6% 40,2% 

SUBTOTAL 100,0% 35,2% 

  LOTE 3     

1 CANTEIRO 23,6% 65,3% 
2 Estação Elevatória de Água Tratada 7,2% 28,1% 
3 Adutora de Água Tratada 67,6% 37,7% 
3.1 Obras e Serviços - Assentamento de Tubos 44,7% 50,2% 
3.1.1 Assentamento de Tubos – Extensão Linear   69% 
3.1.2 Serviços Complementares   47,4% 
4 TRANSP. COMPONENTES DE CONCRETO 1,6% 7,0% 
SUBTOTAL 100,0% 43,1% 
  LOTE 4     

1 CANTEIRO 19,9% 32,2% 
2 Adutora de Água Tratada 78,1% 25,1% 
2.1 Obras e Serviços - Assentamento de Tubos 50,1% 36,4% 
2.1.1 Assentamento de Tubos – Extensão Linear   59,0% 
2.1.2 Serviços Complementares   33,9% 
3 TRANSP. COMPONENTES DE CONCRETO 2,0% 0,0% 
SUBTOTAL 100,0% 26,0% 
   

GERAL – TODOS OS LOTES  37,0%  
Fonte: Relatório mensal da gerenciadora de maio 2016 (Evidência 6, p.14) 
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1.7 Ações contratadas e a contratar 

 

IT. UNIDADE CONTRATADO 
Nº DO 

CONTRATO 

VALOR ATUAL 
(sem reajustes 

contratuais) 

DATA DE 
INÍCIO 

PRAZO 

1 OBRAS E SERVIÇOS 

1.1 LOTE 01 Consórcio Adutor do Agreste – L1  CT.OS 13.6.146 
R$ 

359.495.129,76 
04/06/13 

730 dias + 
aditivo 

1.2 LOTE 02 Consórcio Adutor do Agreste – L2  CT.OS 13.6.185 R$ 62.805.574,52 06/06/13 
540 dias + 

aditivo 

1.3 LOTE 03 Consórcio Siena-Emcosa-Scave  CT.OS 13.6.150 R$ 68.974.349,69 04/06/13 
540 dias + 

aditivo 

1.4 LOTE 04 Consórcio Ecocil-HL-Inco CT.OS 13.6.154 R$ 60.302.844,00 04/06/13 
540 dias + 

aditivo 

1.5 LOTE 05 Consórcio Adutor do Agreste – L5 CT.OS 13.6.350 
R$ 

110.595.000,00 
não 

iniciado 
18 meses 

1.6 Gerenciamento 
Consórcio Concremat/ Engeconsult/ 

Projetec/ Techne 
CT.OS 13.6.302 R$ 36.073.107,80 01/10/13 840 dias 

SUBTOTAL OBRAS E SERVIÇOS R$ 698.246.005,77 

2 FORNECIMENTOS 

  

2.1 
Equipamentos 

Elétricos 
LIMEP COM. LTDA CT.FM 13.3.267 R$ 112.451,60 03/10/13 

140 dias 
(concluído) 

2.2 Tubos de Aço GM5 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA CT.FM 13.5.072 R$ 21.762.818,52 25/02/13 Vencido 

2.3 Tubos de FºFº SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA CT.FM 12.6.271 
R$ 

279.999.838,30 
15/05/13 Vencido 

2.4 Tubos de FºFº SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA ARP Nº 76/2013 R$ 49.029.921,90 03/09/13 Vencido 

2.5 Tubos de FºFº SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA ARP Nº 77/2013 R$ 754.993,44 03/09/13 Vencido 

2.6 Tubos de FºFº SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA ARP Nº 52/2013 R$ 378.996,24 14/06/13 Vencido 

2.7 Tubos de FºFº SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA 
ARP Nº 44/2013 / 
CT.FM 14.6.150 

R$ 86.865.586,68 
31/05/13 / 
30/05/14 

Vencido 

2.8 Tubos de FºFº SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA ARP Nº 89/2014 R$ 1.604.984,16 25/09/13 Vencido 

2.9. Tubos de FºFº SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA ARP Nº 86/2014 
R$ 

118.526.588,27 
03/07/14 Vencido 

2.10 
Conjuntos 

motor bomba 
IMBIL INDÚSTRIA E MANUTENÇÃO DE 

BOMBAS ITA LTDA. 
CT.FM 14.3.052 R$ 2.085.867,78 05/05/14 

150 dias 
(concluído) 

2.11 
Conjuntos 

motor bomba 
IMBIL INDÚSTRIA E MANUTENÇÃO DE 

BOMBAS ITA LTDA. 
CT.FM 14.2.017 R$ 4.600.000,00 05/05/14 

335 dias 
(concluído) 

2.12 Transformadores MAG TRANSFORMADORES LTDA CT.FM 14.6.111 R$ 2.109.296,82 09/07/14 Vencido 

2.13 Tubos de FºFº SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA ARP Nº 128/2015 
R$ 

125.349.415,35 
16/09/15 

12 meses 
(vigente) 

2.14 Tubos de FºFº SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA ARP Nº 155/2015 R$ 8.221.540,94 22/10/15 
12 meses 
(vigente) 

2.15 Tubos de FºFº SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA ARP Nº 159/2015 R$ 14.285.008,58 29/10/15 
12 meses 
(vigente) 

2.16 Tubos de Aço 
HYDROSTEC TUBOS E EQUIPAMENTOS 

LTDA 
ARP Nº 193/2015 R$ 27.920.002,20 15/12/15 

12 meses 
(vigente) 

SUBTOTAL FORNECIMENTOS R$ 743.607.310,78 

Subtotal CONTRATOS ATIVOS R$ 175.775.967,07 

Subtotal CONTRATOS INATIVOS R$ 567.831.343,71 
  

TOTAL GERAL (OBRAS E SERVIÇOS + CONTRATOS DE FORNECIMENTOS 
ATIVOS) 

R$ 874.021.972,84 

Fonte: Relatório mensal da gerenciadora de maio 2016 (Evidência 6, p.10) 
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1.8 Dados Contratuais dos Prestadores de Serviços 

 

ITEM CONTRATO Nº CT.OS 13.6.146 

1 Contratado Consórcio Adutor do Agreste – L1 (Construtora Passarelli LTDA/PB 
Construções LTDA) 

2 Obra/Serviço Obras e Serviços de Implantação da Adutora do Agreste – Lote 01 
– Arcoverde/Caruaru 

3 Início dos Serviços 04/06/2013 

4 Prazo Contratual 730 dias  

5 Valor Inicial do Contrato R$ 361.396.969,19 

6 1º Termo Aditivo (Adequação) R$ 361.391.107,60 

7 2º Termo Aditivo (Desoneração) R$ 359.495.129,76 

8 3º Termo Aditivo (Reajuste) R$ 382.350.082,72 

9 4º Termo Aditivo (Prazo) Prorrogação de prazo por 12 meses 

10 5º Termo Aditivo (Reajuste) R$ 400.974.851,49 
Fonte: Relatório mensal da gerenciadora de maio 2016 (Evidência 6, p.11) 

 

 

ITEM CONTRATO Nº CT.OS 13.6.185 

1 Contratado Consórcio Adutor do Agreste – L2 (Construtora Passarelli LTDA/PB 
Construções LTDA/OTL Obras Técnicas LTDA) 

2 Obra/Serviço Obras e Serviços de Implantação da Adutora do Agreste – Lote 02 
– Arcoverde/Buíque 

3 Início dos Serviços: 06/06/2013 

4 Prazo Contratual: 540 dias 

5 Valor Inicial do Contrato: R$ 63.972.381,59 

6 1º Termo Aditivo (Adequação) R$ 63.972.381,59 

7 2º Termo Aditivo (Desoneração) R$ 62.805.574,52 

8 3º Termo Aditivo (Reajuste) R$ 67.180.550,71 

9 4º Termo Aditivo (Prazo) Prorrogação de prazo por 12 meses 

10 5º Termo Aditivo (Adequação) Adequação de planilha sem acréscimo de valor. 
Fonte: Relatório mensal da gerenciadora de maio 2016 (Evidência 6, p.11) 

 

 

ITEM CONTRATO Nº CT.OS 13.6.150 

1 Contratado Consórcio Siena – Emcosa – Scave (Siena Engenharia 
LTDA/Emcosa Empresa de Construções e Saneamento 
LTDA/Scave Serviços de Engenharia e Locação LTDA) 

2 Obra/Serviço Obras e Serviços de Implantação da Adutora do Agreste – Lote 03 
– Buíque/Iatí 

3 Início dos Serviços: 04/06/2013 

4 Prazo Contratual: 540 dias 

5 Valor Inicial do Contrato: R$ 68.974.349,69 

6 1º Termo Aditivo (Reajuste) R$ 73.534.306,68 

7 2º Termo Aditivo (Adequação) R$ 73.534.306,68 

8 3º Termo Aditivo (Prazo) Prorrogação de prazo por 12 meses 

9 4º Termo Aditivo (Desoneração) R$ 71.864.085,29 

10 5º Termo Aditivo (Adequação) Adequação de planilha sem acréscimo de valor. 
Fonte: Relatório mensal da gerenciadora de maio 2016 (Evidência 6, p.12) 
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ITEM CONTRATO Nº CT.OS 13.6.154 

1 Contratado Consórcio Ecocil – HL – Inco (ECOCIL – Empresa de Construções 
Civis LTDA./HL – Engenharia LTDA./INCO Engenharia LTDA.) 

2 Obra/Serviço Obras e Serviços de Implantação da Adutora do Agreste – Lote 04 
– Caruaru/Santa Cruz do Capibaribe 

3 Início dos Serviços: 04/06/2013 

4 Prazo Contratual: 540 dias  

5 Valor Inicial do Contrato: R$ 60.302.844,66 

6 1º Termo Aditivo (Prazo) Prorrogação de prazo por 12 meses 

7 2º Termo Aditivo (Prazo) Prorrogação de prazo por 12 meses 

8 3º Termo Aditivo (Desoneração) R$ 60.153.999,21 
Fonte: Relatório mensal da gerenciadora de maio 2016 (Evidência 6, p.12) 

 

 

ITEM CONTRATO Nº  CT OS 13.6.302 

1 Contratado Consórcio CONCREMAT – PROJETEC – ENGECONSULT – 
TECHNE (CONCREMAT Engenharia e Tecnologia S.A./ 

PROJETEC – Projetos Técnicos LTDA./ ENGECONSULT 
Consultores Técnicos LTDA./ TECHNE Engenheiros Consultores 

LTDA.) 

2 Obra/Serviço Serviços de Engenharia Consultiva para o Gerenciamento, 
Fiscalização, Assessoria Técnica e Elaboração dos Programas 

Ambientais das Obras de Implantação do Sistema Adutor do 
Agreste – Pernambuco. 

3 Início dos Serviços:  01/10/2013 

4 Prazo Contratual:  840 dias 

5 Valor Inicial do Contrato:  R$ 36.073.107,80 

6 1º Termo Aditivo (Reajuste)  R$ 38.414.782,92 

7 2º Termo Aditivo (Adequação)  R$ 41.609.360,39 

8 3º Termo Aditivo (Adequação) R$ 42.709.685,13 

9 4º Termo Aditivo (Retificação) R$ 42.794.190,05 
Fonte: Relatório mensal da gerenciadora de maio 2016 (Evidência 6, p.12) 
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ANEXO B - Deliberações 

 

GRUPO I – CLASSE V – Plenário 

TC 014.231/2016-6.  

Natureza: Auditoria 

Órgão/Entidade: Companhia Pernambucana de Saneamento 

(Compesa); Secretaria de Infraestrutura Hídrica do Ministério da 

Integração Nacional (SIH/MI).   

Interessado: Tribunal de Contas da União (TCU). 

Representação legal: não há.   

 

SUMÁRIO: AUDITORIA DE CONFORMIDADE. ADUTORA 

DO AGRESTE NO ESTADO DE PERNAMBUCO.  

DESEMBOLSOS DOS RECURSOS EM DESCONFORMIDADE 

COM O PLANO DE TRABALHO CORRESPONDENTE. OBRA 

PARALISADA, COM PROBLEMAS DE DETERIORAÇÃO POR 

INTEMPÉRIES.  DETERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 

 

RELATÓRIO 

 

 Trata-se de auditoria de conformidade realizada na Secretaria de Infraestrutura Hídrica do 

Ministério da Integração Nacional (SIH/MI) e na Companhia Pernambucana de Saneamento (Compesa), 

no período de 23/5 a 1º/7/2016, com o intuito de fiscalizar as obras de implantação da Adutora do Agreste 

no Estado de Pernambuco, por força do Acórdão 664/2016-TCU-Plenário (TC 011.421/2015-0). 

2. Após o trabalho de campo, a equipe de auditoria da Secretaria de Fiscalização de 

Infraestrutura Portuária, Hídrica e Ferroviária (SeinfraHidroFerrovia) lançou o seu relatório de 

fiscalização à Peça nº 40, nos seguintes termos: 

 “(...) II. Introdução  

 II.1. Deliberação que originou o trabalho  

 9. Em cumprimento ao Acórdão 664/2016-TCU-Plenário, realizou-se auditoria no 

Ministério da Integração Nacional e na Companhia Pernambucana de Saneamento, no período 

compreendido entre 23/5 e 1º/7/2016. 

 10. As razões que motivaram esta auditoria foram o grande vulto dos recursos federais 

envolvidos, a importância socioeconômica do empreendimento, o intuito de verificar as novas 

funcionalidades e metas previstas no novo plano de trabalho, conforme plano de ação apresentado ao 

TCU em cumprimento ao Acórdão 374/2015-TCU-Plenário, bem como atualizar as informações dos 

contratos com seus respectivos aditivos. 

 II.2. Visão geral do objeto  

 11. Inicialmente, os projetos básico e executivo do Sistema Adutor do Agreste foram 

desenvolvidos com recursos da União por meio do Termo de Compromisso 117/2009 (Siafi 659479) 

celebrado entre o Ministério da Integração Nacional e o estado de Pernambuco, com a interveniência 

da Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos do estado. 

 12. Para a execução do primeiro termo de compromisso 117/2009, a Compesa assinou o 

Contrato CT.PS.10.6.318, de 23/8/2010, com ordem de serviço datada de 22/9/2010 e contendo o 

seguinte objeto: análise do Relatório Técnico Preliminar, de junho de 2007; serviços de topografia e de 

geotecnia; projetos básico e executivo; manual de operação e de manutenção; planejamento das 

licitações; plano de execução das obras; e plano de educação socioambiental.  

 13. Em função do porte do empreendimento, o projeto foi planejado para ser desenvolvido 

em quatro etapas úteis. Na primeira etapa foi priorizado o atendimento de cidades situadas em regiões 
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de maior déficit de abastecimento, ou seja, cidades ou regiões de pouca disponibilidade hídrica, tanto 

superficial ou subterrânea de boa qualidade, e/ou de alta demanda de água para consumo.  

 14. Assim, para a execução das obras da primeira etapa do projeto, foi assinado um segundo 

termo de compromisso, por meio da Portaria SIH/MI 239 (Siafi 668655), de 22/12/2011, inserido no 

processo da SIH/MI 5910.000399/2011-12, incluído pelo Decreto 7.488, de 24/5/2011 no Programa de 

Aceleração do Crescimento (PAC), nos termos do § 1° do art. 3° da Lei 11.578, de 26 de novembro de 

2007 (Evidência 1). 

 15. Os recursos financeiros pactuados nesse termo de compromisso foram fixados em 

R$ 1.385.355.223,00, sendo R$ 1.246.763.000,00, à conta das dotações orçamentárias da União e 

R$ 138.592.223,00 a título de contrapartida estadual. 

 16. As obras da primeira etapa são executadas considerando duas fases de contratação. A 

licitação da primeira fase de obras foi dividida em quatro lotes contemplando a captação na barragem 

do Ipojuca, município de Arcoverde, além do tratamento e reservação, incluindo adutoras para atender 

23 municípios: Arcoverde, Alagoinha, Venturosa, Pedra, Buíque, Tupanatinga, Itaíba, Águas Belas, 

Iatí, Pesqueira, Sanharó, Belo Jardim, Brejo da Madre Deus, São Bento do Una, Lajedo, Tacaimbó, 

São Caetano, Cachoeirinha, Caruaru, Bezerros, Gravatá, Toritama e Santa Cruz do Capibaribe. 

 17. Para a implantação da Adutora do Agreste, a Compesa, executora desse termo de 

compromisso, lançou, em setembro de 2012, os Editais 22/2012, 25/2012, 26/2012 e 27/2012-DRA/CPL 

relativos, respectivamente, aos Lotes 1, 2, 3 e 4. Os referidos editais englobam tanto as obras civis de 

cada lote como o fornecimento de materiais e equipamentos, exceto a aquisição de tubos, que foi 

realizada por meio dos Pregões Eletrônicos 36 e 37/2012-DRA/CPL. 

 18. No entanto, os referidos editais foram republicados diversas vezes para a efetivação de 

correções, o que culminou na revogação de todos os certames no mês de novembro de 2012 e na 

publicação de novos certames em dezembro do mesmo ano. Os Editais 40/2012, 41/2012, 42/2012 e 

43/2012-DRA/CPL, relativos aos Lotes 1 a 4 respectivamente, substituíram aqueles lançados no mês de 

setembro e apresentaram importantes modificações, como a redução dos preços globais máximos de 

cada licitação.  

 19. Considerando o grande vulto dos recursos federais envolvidos, bem como a importância 

socioeconômica do empreendimento, o TCU analisou a compatibilidade dos preços dos mencionados 

editais e respectivos contratos no âmbito dos TCs 033.511/2012-8 (Lote 1 – CT.OS.13.6.146), 

033.512/2012-4 (Lote 2 - CT.OS.13.6.185), 033.513/2012-0 (Lote 3 - CT.OS.13.6.150) e 033.514/2012-

7 (Lote 4 - CT.OS.13.6.154). 

 20. Dentre os achados identificados por essas fiscalizações destacam-se o sobrepreço 

decorrente de preços excessivos frente ao mercado em todos os lotes, bem como a ausência de 

funcionalidade própria, tendo em vista descompasso entre os cronogramas das obras do Ramal do 

Agreste e as obras da Adutora do Agreste. 

 21. Posteriormente, por meio de uma nova fiscalização (TC 005.578/2014-0), foi constatada 

novamente a incompatibilidade entre os cronogramas de execução da Adutora do Agreste e do Eixo 

Leste do Pisf, sobretudo do Ramal do Agreste, bem como, a utilização de recursos em objeto que não 

integrava o escopo do Plano de Trabalho. 

 22. Foi então emitido em 15/10/2014 o Acórdão 2.742/2014-TCU-Plenário para que se 

juntassem àquele TC 033.511/2012-8 as ponderações relativas à análise da unidade técnica quanto ao 

achado relativo à funcionalidade do objeto, bem como foi notificado o Ministério da Integração 

Nacional acerca da irregularidade de execução de obras complementares não previstas no plano de 

trabalho que fundamentou a celebração do Termo de Compromisso 239/2011, antes da aprovação das 

alterações pretendidas. 

 23. Assim, após esses apontamentos do TCU, a Compesa encaminhou ao MI, em 14/3/2014, 

a primeira readequação do Plano de Trabalho (Evidência 2), com seis metas, de modo a refletir a 

estratégia de execução das obras, além de incluir ações complementares que possibilitassem a 

antecipação da operação de trechos da Adutora do Agreste, antes mesmo da conclusão das obras do 
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Eixo Leste e do Ramal do Agreste, permitindo à população usufruir dos benefícios advindos de sua 

implantação.  

 24. O Plano de Trabalho original previa três metas: Metas 1 e 2 referentes às duas fases de 

execução da Adutora do Agreste, e Meta 3 referente à supervisão e gerenciamento. De acordo com a 

readequação definida pelo Estado/Compesa, houve alteração nas duas fases de execução, sendo que 

parte das obras anteriormente previstas na segunda fase (Meta 2) foram colocadas na primeira fase 

(Meta 1). A Meta 2 passou a contemplar a segunda fase de licitação referente a contratação das obras 

do Lote 5, inclusive a supervisão das obras. Não houve alteração na Meta 3 - Supervisão e 

Gerenciamento. 

 25. Foram incluídas as seguintes metas: Controle Tecnológico e Inspeção (Meta 4); 

Interligação com os poços a serem perfurados na Bacia sedimentar do Jatobá na localidade de 

Tupanatinga, possibilitando o funcionamento das obras do Lote 2 por inversão de fluxo e do Lote 3 no 

fluxo normal (Meta 5); e Interligação com a Bacia do Jatobá, na localidade de Ibimirim para 

atendimento a Arcoverde (Meta 6).  

 26. Finalmente, no âmbito do TC 033.511/2012-8, foi emitido em 4/3/2015 o Acórdão 

374/2015-TCU-Plenário, que determinou à Compesa que apresentasse um plano de ação elaborado 

para garantir a funcionalidade da Adutora do Agreste a partir de sua conclusão, e as medidas adotadas 

em relação ao comissionamento dos equipamentos e à manutenção das garantias desses equipamentos. 

 27. A Compesa apresentou esse plano de ação (Evidência 3) que foi considerado como 

atendido no Acordão 1.889/2015-TCU-Plenário, publicado em 29/7/2015. Por causa desse plano de 

ação, um terceiro plano de trabalho foi proposto e aprovado em 10/3/2016 (Evidência 4). 

 28.  O terceiro plano de trabalho consiste em postergar a execução das obras da Estação 

de Tratamento (ETA), da Adutora de Água Bruta (AAB), da Estação Elevatória de Água Bruta (EEAB) 

Ipojuca, da Estação Elevatória de Água Tratada (EEAT) Buíque, do Reservatório de Montante Buíque 

e da Adutora de Água Tratada (AAT) trecho ETA/Mimoso, para manter a compatibilidade com o 

cronograma de execução do Ramal do Agreste, conforme mapa no Anexo A, item 1.3 - Etapas 

reprogramadas devido às alternativas de uso (Evidência 5, p.1). 

 29. Em contrapartida a essas reprogramações, foi implantada a Meta 7 - Adutora 

Moxotó/Arcoverde para antecipar a funcionalidade da Adutora do Agreste, abastecendo os municípios 

de Arcoverde, Pesqueira, Alagoinha, Sanharó, Belo Jardim, São Bento do Una e Tacaimbó. Além dessas 

alternativas, foram incluídas pela Compesa com recursos de outras fontes: a Adutora de Pirangí 

(recursos BIRD) e a Adutora de Serra Azul (recursos BID), conforme Anexo A, item 1.2 - Alternativas 

de uso conforme terceiro Plano de Trabalho. 

 30. Assim, resumidamente, tem-se que o Sistema Adutor do Agreste é constituído de um 

sistema produtor de água localizado nas proximidades do Reservatório de Ipojuca - Arcoverde/PE, que 

é alimentado pelo Ramal do Agreste, que deriva do Eixo Leste do Pisf. Do Reservatório de Ipojuca serão 

captados 4 m³/s, a partir do qual tem início um complexo de tubulações com mais de mil quilômetros de 

extensão que atenderá a Região do Agreste do estado de Pernambuco e beneficiará 68 sedes municipais, 

80 distritos urbanos e comunidades rurais situadas dentro da faixa de 2,5 km de cada lado da adutora. 

A implantação das obras da primeira etapa foi dividida em duas fases de contratação com 5 lotes. 

 31. O Lote 1 contempla as obras de produção, armazenamento e adução para os centros de 

reservação das cidades, ou seja, a captação de água bruta no reservatório de Ipojuca, sistema de 

recalque de água bruta, parte da estação de tratamento de água (2 m³/s) e reservatório de água tratada, 

todas no município de Arcoverde e mais o sistema de adução, denominado de eixo principal, para 

atendimento das cidades de Pesqueira, Sanharó, Belo Jardim, Tacaimbó, São Caetano e Caruaru.  

 32. O Lote 2 contempla o sistema de adução a partir da derivação do eixo principal em 

Pesqueira para o atendimento das cidades de Alagoinhas, Venturosa, Pedra, Buíque e Arcoverde, esta 

última cidade, derivando do eixo principal a partir de Mimoso no município de Arcoverde. 

 33. O Lote 3 contempla o sistema de adução, dando continuidade às obras do lote 2 a partir 

de Buíque, para atendimento das cidades de Tupanatinga, Itaíba, Águas Belas e Iatí. 
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 34. O Lote 4 contempla o sistema de adução a partir da derivação do eixo principal em 

Caruaru para o atendimento das cidades de Caruaru, Toritama e Santa Cruz do Capibaribe. 

 35. Para as obras de implantação da segunda fase, o processo de contratação está concluído 

e o contrato firmado, faltando apenas a autorização de início dos serviços. Essa fase contempla o Lote 

5 que atenderá mais 6 municípios (São Bento do Una, Lajedo, Brejo da Madre de Deus, Cachoeirinha, 

Bezerros e Gravatá) e localidades vizinhas.  

 36. Para uma melhor visualização, a Figura 1 traz um mapa esquemático do projeto. Mais 

adiante, no Anexo A deste relatório, itens 1.1 a 1.4, serão apresentados outros esquemas 

complementares da implantação do empreendimento. Os itens 1.5 a 1.8 apresentam os dados do 

desenvolvimento das obras e seus respectivos contratos, conforme relatório gerencial mensal de maio 

de 2016 (Evidência 6). (Figura no original). 

 II.3. Objetivo e questões de auditoria  

 37. A presente auditoria teve por objetivo fiscalizar as obras de implantação da Adutora do 

Agreste no estado de Pernambuco. 

 38. A partir do objetivo do trabalho e a fim de avaliar em que medida os recursos estão 

sendo aplicados de acordo com a legislação pertinente, formularam-se as questões adiante indicadas: 

 a) Questão 1: A previsão orçamentária para a execução da obra é adequada? 

 b) Questão 2: Existem estudos que comprovem a viabilidade técnica e econômico-financeira 

do empreendimento? 

 c) Questão 3: A formalização e a execução do convênio (ou outros instrumentos congêneres) 

foram adequadas? 

 d) Questão 4: A formalização do contrato atendeu aos preceitos legais e sua execução foi 

adequada? 

 II.4. Metodologia utilizada  

 39. Os trabalhos foram realizados em conformidade com as Normas de Auditoria do 

Tribunal de Contas da União (Portaria-TCU 280, de 8 de dezembro de 2010, alterada pela Portaria-

TCU 168, de 30 de junho de 2011) e com observância aos Padrões de Auditoria de Conformidade 

estabelecidos pelo TCU (Portaria-Segecex 26, de 19 de outubro de 2009). 

 40. Além disso, o presente trabalho foi realizado com a utilização do sistema Fiscalis, o 

qual facilitou a implementação das diretrizes traçadas no Roteiro de Auditoria de Conformidade. 

 41. O levantamento das informações foi realizado por meio de ofícios de requisição à 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica do Ministério da Integração Nacional (SIH/MI) e à Companhia 

Pernambucana de Saneamento (Compesa). 

 42. Foi realizada visita às obras da Adutora do Agreste em toda sua extensão, no período 

de 30/5 a 3/6/2016, de forma a verificar o andamento dos serviços relativos às novas funcionalidades, 

bem como a retomada das obras paralisadas em novembro de 2015. 

 43. Para responder às questões de auditoria da matriz de planejamento e preencher a matriz 

de achados, utilizaram-se as seguintes técnicas de auditoria: análise documental, confronto de 

informações e documentos, pesquisa em sistemas informatizados, comparação com a legislação, 

jurisprudência do TCU e doutrina, conferência de cálculos e inspeção in loco. 

 44. Foram analisados os aditivos dos cinco contratos referentes aos lotes 1 a 4 e ao contrato 

da gerenciadora, em especial a prorrogação de vigência e alteração de quantitativos quanto aos 

acréscimos ou supressões em percentual legalmente permitido, avaliando as justificativas apresentadas 

para cada um deles.  

 II.5. Volume de recursos fiscalizados  

 45. O volume de recursos fiscalizados alcançou o montante de R$ 1.385.355.223,00. Este 

valor corresponde ao Termo de Compromisso 239/2011, sendo R$ 1.246.763.000,00 decorrentes de 

transferência da União e o valor restante, R$ 138.592.223,00, correspondente à contrapartida do 

Governo do estado de Pernambuco. 

 II.6. Benefícios estimados da fiscalização  
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 46. Entre os benefícios estimados desta fiscalização, pode-se mencionar a correção de 

irregularidades e impropriedades, bem como melhorias na forma de atuação do órgão fiscalizado na 

gestão de recursos federais, mediante o cumprimento da legislação aplicável à transferência de 

recursos orçamentários e o conhecimento das irregularidades apontadas no relatório. Além disso, os 

trabalhos fornecerão subsídios para a atuação do Congresso Nacional. 

 III. Achados de auditoria  

 III.1. Os desembolsos dos recursos referentes ao convênio não têm conformidade com o 

Plano de Trabalho correspondente. 

 47. Constatou-se que os repasses de recursos federais não têm conformidade com o 

cronograma de desembolso estabelecido no Termo de Compromisso 239/2011, firmado entre o Governo 

Federal (representado pelo MI) e o Governo do estado de Pernambuco (representado pela 

Compesa/PE), em desacordo com o art. 4° da Lei 11.578, de 26/11/2007, o que vem trazendo prejuízo 

ao andamento das obras, paralisadas em novembro/2015. 

 48. A Lei 11.578/2007 dispõe sobre a transferência obrigatória de recursos financeiros para 

a execução de ações do PAC pelos Estados. Em seu art. 4°, a lei determina que os recursos financeiros 

serão liberados aos Estados conforme o cronograma de desembolso estabelecido no termo de 

compromisso. 

 49. O termo de compromisso e seu respectivo plano de trabalho foram aprovados pela 

Portaria SIH/MI 239, em 22/12/2011 (Evidência 1). O prazo de execução do objeto foi pactuado em 

1.583 dias. O cronograma de desembolso inicial foi apresentado em quinze parcelas distribuídas ao 

longo dos anos de 2011 a 2015 (Evidência 7, p. 2), conforme quadro abaixo: (Tabela no original). 

 50. Não obstante o plano de trabalho ter início no ano de 2011, os primeiros contratos só 

iniciaram em 2013, conforme o item 1.7 – Ações contratadas – do Anexo A, onde é possível observar o 

primeiro contrato para fornecimento de tubos de aço, iniciado em 25/2/2013, e os principais contratos 

de obras dos lotes 1 a 4, iniciados em 4/6/2013. 

 51. Em 25/4/2013, o despacho 21/CGSOB/DOH/SIH/MI (Evidência 8) informava que até a 

data de 25/4/2013 não haviam sido liberados recursos relativos à Portaria 239/2011, mas já era 

possível, nos termos do parágrafo I do art. 2° da Portaria-MI 125/2013, sem qualquer análise técnica, 

liberar o valor de até 30% do valor total dos contratos efetuados, ou seja, até R$ 90.528.797,05. 

 52. Assim, os primeiros recursos liberados ocorreram em 30/4/2013, no valor de 

R$ 90.528.797,05. Nota-se que o repasse pelo Ministério não teve qualquer relação com o cronograma 

de desembolso pactuado, mas somente com a Portaria-MI 125/2013. 

 53. Isso fica evidente, em 16/5/2013, com a Portaria-MI 2/2013 (Evidência 9) que 

enquadrou o empreendimento no processo de liberação dos recursos da União, conforme as condições 

estabelecidas na Portaria Interministerial 130, de 23 de abril de 2013, e Portaria Interministerial 141, 

de 25 de abril de 2013. 

 54. A Portaria Interministerial 130/2013 (Evidência 10) define o repasse dos recursos para 

os instrumentos enquadrados nela, da seguinte forma: 

 ‘Art. 2º As transferências de que trata o art. 1º serão realizadas da seguinte forma: 

 I - transferência e desbloqueio de até 30% (trinta por cento) dos recursos, correspondente 

à primeira parcela, para conta vinculada mantida pelo ente federativo, após a comprovação da 

contratação da obra ou serviço pelo ente federativo beneficiário; 

 II - transferência e desbloqueio de até 40% (quarenta por cento) dos recursos, 

correspondente à segunda parcela, após apresentação do relatório de execução da primeira etapa, 

devidamente atestado por autoridade do ente federativo beneficiário; e 

 III - transferência do restante dos recursos após apresentação do relatório de execução da 

segunda etapa, devidamente atestado por autoridade do ente beneficiário, condicionado o seu 

desbloqueio à apresentação dos boletins de medição, devidamente atestados por autoridade do ente 

federativo beneficiário.’ 

 55. Por causa dessa portaria, em 7/5/2014, quando foi aprovada a primeira readequação 

do Plano de Trabalho, o cronograma de desembolso deixou de indicar os prazos anuais e passou a 
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indicar apenas os valores por meta divididos entre as três parcelas de 30%, 40% e 30% da Portaria 

130/2013. O mesmo ocorreu na última readequação, em 10/3/2016, conforme abaixo: (Tabelas no 

original). 

 56. Mesmo considerando as readequações do cronograma de desembolso para se adaptar 

a Portaria 130/2013, os repasses efetuados ao longo dos meses de 2014 e 2015 não têm conformidade 

com o cronograma de desembolso, visto que ele ficou sem utilidade real, pois não trouxe nenhum prazo 

e seus valores não são fruto de um planejamento adequado e sistematizado, mas simples cálculos de 

divisão para tentar uma relação com a citada portaria, que efetivamente comanda a forma dos repasses 

dos recursos. 

 57. Pelos repasses realizados sob os comandos dessa portaria é notório que a lei deixa de 

ser aplicada, visto que as transferências deixam de ter qualquer relação com o cronograma de 

desembolso e seguem um rito em dissonância com o plano de trabalho. O cronograma de desembolso 

passa a ser apenas uma peça decorativa, um instrumento para cumprir um papel formal sem, no entanto, 

atingir sua finalidade. 

 58. Pelo princípio da instrumentalidade das formas, a existência do cronograma de 

desembolso não se constitui um fim em si mesmo. Antes, representa um instrumento utilizado para se 

atingir determinada finalidade. 

 59. A finalidade do cronograma de desembolso é a de permitir um planejamento estratégico 

em conformidade com as metas e etapas de execução do objeto do instrumento, ou seja, ajustar um 

ritmo de execução ao fluxo provável de recursos financeiros. Pelo cronograma, tanto o concedente 

quanto o convenente podem planejar suas ações de forma a garantir a sustentabilidade operacional e 

financeira do projeto ao longo do tempo.  

 60. De outra maneira, a falta de um cronograma de desembolso (implicitamente a falta de 

um planejamento efetivo) que direciona o fluxo de recursos financeiros pode resultar no atraso e na 

insuficiência de recursos para as metas e etapas da obra, terminando por ocasionar a paralisação da 

obra ou mesmo, em casos extremos, a desistência do executor contratado. 

 61. Não obstante essa situação, de que todos os repasses referentes ao Termo de 

Compromisso 239/2011 da Adutora do Agreste realizados pelo MI deixaram de ter qualquer relação 

com o cronograma de desembolso, constatou-se também a ocorrência de atrasos e insuficiência nos 

repasses dos recursos federais, notoriamente ao longo do ano de 2015, conforme fluxo financeiro 

abaixo: (Tabela no original). 

 62. Esse fluxo financeiro demonstra, primeiramente, que os repasses não têm qualquer 

relação com o cronograma de desembolso pactuado, conforme determina o art. 4° da Lei 11.578/2007, 

ao qual o termo de compromisso da Adutora do Agreste está legalmente vinculado. 

 63. Em seguida, o fluxo apresenta o saldo do termo de compromisso ao longo dos meses. 

Percebe-se que os anos de 2013 e 2014, grosso modo, se compensaram financeiramente, apesar do 

saldo final de 2014 terminar no negativo em 8 milhões. Não obstante, observa-se que por quatro meses 

consecutivos o gestor não teve recursos para pagar suas obrigações. Fica evidente que nesses anos de 

2013 e 2014, apesar dos desembolsos, não existiu um cronograma, não existiu um fluxo planejado de 

repasses, muito embora as despesas foram faturadas mensalmente. 

 64. Essa é também a conclusão da executora do termo de compromisso que relata ao 

Ministério a situação de 2013 e 2014. A Compesa informa que, em 2013, a obra se desenvolveu em um 

ritmo bastante alto, tanto no assentamento de tubos como nas unidades estacionárias: Estação de 

Tratamento de Água e Estações Elevatórias. A execução ocorreu dentro do planejado, enquanto durou 

o recurso financeiro aportado inicialmente, até junho de 2014 (Evidência 13, p.1). 

 65. A Compesa relata que entre junho/2013 e junho/2014 chegou-se a ter 16 frentes de 

assentamento de tubulação nos 4 lotes contratados com média mensal de produção de 17.000 metros 

assentados. Ela previa que, se mantida essa média, a obra seria concluída (total de 420.000 metros de 

adutoras) no prazo previsto de junho/2015 (Evidência 13, p.1). 

 66. Fica assente que esses descompassos entre a execução da obra e o financeiro são 

reflexos da falta do cumprimento do cronograma de desembolso pactuado em deferência às regras de 
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desembolso da Portaria 130/2013, que deixam uma margem grande de discricionariedade para o 

concedente, de tal maneira que ao longo dos meses observa-se que poderiam ter sido repassados valores 

maiores e suficientes para pagar o saldo devedor do convênio e não foram. Sem contar os meses em que 

não houve repasses.  

 67. Exemplificando essa situação, temos em 28/2/2014 a nota técnica MI-PRS-13-2014 -

CGSOB (Evidência 14) informando que o valor possível de liberação, em conformidade com a Portaria 

130/2013, era de R$ 308.262.183,89. Até 28/2/2014, já tinham sido liberados R$ 254.578.400,00, sendo 

o valor total ainda passível de liberação, correspondente à diferença, de R$ 53.683.783,89. 

 68. No entanto, apesar do despacho do ordenador de despesas (Evidência 15), em 

26/3/2014, autorizando o repasse de recursos no valor de R$ 53.683.783,89, somente repassaram 

R$ 6.183.168,46 em 6/5/2014 (Evidência 15). E é exatamente nesse mês de maio/2014 que o saldo do 

termo de compromisso começa a ficar devedor e perdurará por mais três meses seguidos, mesmo a 

Portaria 130/2013 permitindo o repasse de um valor suficiente para cobrir todo o déficit de faturas. 

 69. Essa situação de imprevisibilidade dos repasses foi alertada pela Compesa, que em 9 de 

junho de 2014 enviou uma carta (Evidência 16) ao Ministério relatando sua situação financeira:  

 ‘Até o presente momento, não sabemos quando os recursos serão transferidos e isso já 

começa a afetar o ritmo das obras, principalmente a entrega futura de materiais. Na data de hoje, temos 

R$ 8.125.624,11 em conta, mas já registramos em nosso CAP (Contas a Pagar) o montante de 

R$ 22.383.228,41, sem contar as notas fiscais que ainda entrarão em nossos sistemas. 

 (...) Em que pese estarmos em dia com nossas obrigações frente às empresas contratadas, 

dada a dimensão da obra, manifestamos nossa preocupação com relação à previsibilidade dos 

repasses.’ 

 70. No mês seguinte, em 28 de agosto de 2014, a Compesa enviou outra carta (Evidência 

17) tentando ajustar a situação do cronograma de desembolso a um ritmo minimamente aceitável: 

 ‘(...) em virtude do Ministério não estar repassando os recursos na forma da Portaria 

239/2011, em parcelas de 30%, 40% e 30%, conforme previsto no Plano de Trabalho aprovado pelo 

Ministério, estamos encaminhando abaixo um novo cronograma de desembolsos, inferior ao previsto 

no Plano de Trabalho, como forma de contribuir para que o Governo Federal possa honrar um 

cronograma de liberações que nos permita tocar a obra num ritmo minimamente aceitável.’ 

 71. Não obstante esses atrasos e insuficiências de recursos no ano de 2014, o ponto crítico 

do fluxo é realmente o ano de 2015. Nota-se que, se por um lado os repasses passaram a ser regulares, 

por outro, não foram suficientes, quase o ano inteiro, para quitar com as obrigações mensais do 

convênio. 

 72. Segue um exemplo bem repetido em 2015, apontando essa situação crítica. Em 

10/2/2015, a Nota Técnica 95/150210/VOPF (Evidência 18, p. 2) informava o saldo possível de repasse 

conforme as regras da Portaria 130/2013: 

 ‘Posto isso, e considerando-se que até esta data foram repassados recursos no valor de 

R$ 391.261.568,46, conclui-se que é possível liberar, nos termos do inciso II do artigo 2° da Portaria 

Interministerial 130/2013, a diferença entre o valor correspondente a 90% dos 70% do valor pactuado 

e o valor repassado, que resulta em R$ 481.512.228,33.’  

 73. Em 24/3/2015 o compromitente estava com faturas em abertas a serem pagas no valor 

de R$ 24.991.202,66, referentes aos meses de dezembro/2014 a março/2015, conforme o Despacho 

28/2015-CGSOB/DOH/SIH/MI (Evidência 19, p. 3). 

 74. Em 25/3/2015 foi autorizado pelo Secretário de Infraestrutura Hídrica o repasse dos 

recursos conforme proposto, no valor de R$ 24.991.202,66, assegurado pela Nota de Empenho 

2014NE000003, conforme Despacho 107/2015/SIH/MI (Evidência 20, p. 1). 

 75. Não obstante, em 9/4/2015, considerando a limitação de recursos financeiros, foi 

autorizada liberação de parte do valor anteriormente autorizado, no montante de R$ 8.000.000,00, 

conforme Despacho 179/2015/SIH/MI (Evidência 20, p. 2). 

 76. Essa situação, em março de 2015, foi relatada pela Compesa ao MI, informando que se 

encontrava numa situação crítica, com sérios riscos de paralisação, pois entre junho/2014 e 
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março/2015, sem fluxo regular de recursos financeiros, houve uma queda significativa no número de 

frentes de serviço, chegando ao final a se ter apenas 4 frentes de assentamento de tubulação com média 

mensal reduzida para 4.000 metros de tubos assentados (Evidência 13). 

 77. De fato, diante de um quadro de insegurança dos consórcios construtores e dos 

fornecedores de material, a incerteza dos pagamentos e a dívida já existente culminaram na paralisação 

das obras dos 4 lotes, em novembro de 2015.  

 78. Todo esse cenário fica bem caracterizado quando se analisam de forma conjunta os 

dados referentes ao assentamento das tubulações da adutora (Anexo A – item 1.5) e os dados 

apresentados do fluxo financeiro dos recursos do termo de compromisso (Tabela 4), conforme projetado 

no Gráfico 1. (Gráfico no original). 

 79. Nota-se uma sincronia entre a curva de assentamento de tubos e o fluxo do saldo do 

termo de compromisso. À medida que o fluxo financeiro vai se mantendo negativo, em 2015, os 

assentamentos vão decrescendo até a paralisação integral das obras em novembro de 2015. 

 80. Não obstante esse cenário, devido ao repasse ter continuado por mais seis meses após 

as paralisações em novembro/2015, o saldo do termo de compromisso conseguiu uma margem 

aparentemente positiva no ano de 2016. Esse foi o relato da Compesa ao MI, em 27 de abril de 2016 

(Evidência 21, p. 1):  

 ‘(...) nesse ponto, informamos que os recursos que vem sendo disponibilizados desde a 

paralisação até aqui, permitiram a quitação dos débitos existentes junto aos fornecedores, mas não 

possibilitam a retomada da execução das obras em sintonia com as alternativas de funcionamento 

propostas ao Tribunal de Contas da União (Acórdãos 374 e 1889/2015)’. 

 81. Nessa mesma carta de 2016 (Evidência 21, p. 6), a Compesa apresenta ‘um 

planejamento mínimo possível para dar alguma funcionalidade às obras’ no valor de R$ 120 milhões 

distribuídos entre os meses de maio a dezembro de 2016. Para a Compesa, ‘apesar de muito aquém do 

necessário para enfrentar os desafios impostos pela estiagem, poderemos resgatar a confiança e o fluxo 

de obras que permitam atender as cidades’. 

 82. De fato, no período de 30/5 a 3/6/2016, conforme relatado à equipe de auditoria em 

campo, as negociações com as construtoras para a retomada das obras ocorreram com a confiança de 

que os repasses de 2016 seriam regularizados. Algumas poucas frentes de serviço começaram em maio 

de 2016 com assentamento de 105 metros de tubulação. 

 83. No entanto, conforme o fluxo financeiro, já se observa uma tendência para o ano de 

2016 igual ao de 2015. Em maio de 2016 não houve nenhum repasse e o primeiro repasse em junho foi 

de R$ 10 milhões, muito abaixo do solicitado pela Compesa para a retomada das obras.  

 84. E para agravar a situação, conforme informações orçamentárias da LOA 2016 e seus 

anexos (Evidência 22), a dotação de restos a pagar existente é de R$ 27.341.081. Mais ainda, existe 

uma dotação para 2016 no valor de R$ 67.328.654,00. Portanto, para o ano de 2016, sem uma 

suplementação orçamentária para o projeto da Adutora do Agreste, seria possível o pagamento de até 

R$ 94.669.735, valor R$ 25 milhões abaixo do ‘mínimo possível para dar alguma funcionalidade às 

obras’ solicitado pela Compesa. 

 85. Finalmente, além dessa insuficiência orçamentária para o ano de 2016, se for 

considerado o montante total do termo de compromisso pactuado pela União, no valor de 

R$ 1.246.763.000, e descontados os valores repassados de R$ 507.559.597,69, há necessidade de que 

sejam empenhados ainda R$ 739.203.402,31.  

 86. Ilustrando melhor essa situação orçamentária, faz-se a seguinte projeção: descontados 

os valores possíveis de empenho para o ano de 2016 – R$ 94.669.735 – restaria ainda um valor a ser 

empenhado de R$ 644.533.667,31; distribuindo esse valor pelo cronograma estimado para o término 

das obras, os próximos três anos (2017, 2018, 2019), seria necessária uma consignação orçamentária 

nas próximas LOA de aproximadamente R$ 215 milhões. 

 87. Portanto, constatou-se primeiramente e como causa primordial do achado que os 

repasses de recursos não têm conformidade com o cronograma de desembolso estabelecido no Termo 

de Compromisso 239/2011, em desacordo com o art. 4° da Lei 11.578/2007. 
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 88. Observou-se que o comando do referido artigo é de fundamental importância para 

qualquer planejamento orçamentário e financeiro de um termo de compromisso, e que está inserido em 

diversos normativos jurídicos, como a Lei das Licitações 8.666/1993 e a Portaria Interministerial 

507/2011, ambos aplicados subsidiária e pontualmente ao Termo de Compromisso 239/2011. 

 89. Conforme art. 116 da Lei 8.666/1993, aplicam-se as disposições desta lei, no que couber, 

aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da 

Administração. O § 1° desse mesmo artigo informa que todo plano de trabalho deve conter no mínimo 

o cronograma de desembolso. E prescreve no art. 7°, § 2°, que a licitação de toda obra só deve ocorrer 

se houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 

de obras a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma. 

Esse cronograma, conforme artigo 40 dessa lei, deve estar discriminado por períodos, em conformidade 

com a disponibilidade de recursos financeiros. 

 90. Por sua vez, conforme determina o art. 2° da Portaria Interministerial 507/2011, cujas 

regras são relativas às transferências de recursos da União para execução do disposto no Decreto 

6.170, de 25 de julho de 2007, as exigências dispostas no Capítulo I do Título I desta Portaria se aplicam 

às transferências para execução de ações no âmbito do PAC. 

 91. Assim, o mesmo princípio de planejamento financeiro se observa no comando do art. 54 

da Portaria 507/2011: ‘a liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no 

Plano de Trabalho e guardará consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do 

instrumento’. 

 92. Como consequência dessa falta de um planejamento financeiro por meio de um 

cronograma de desembolso que direciona o fluxo de recursos financeiros, houve atrasos e insuficiência 

dos recursos entre os anos 2013 e 2015, os quais se apresentaram como um dos motivos para a 

paralisação das obras da Adutora do Agreste em novembro de 2015. 

 93. Segundo o próprio MI, no Parecer Técnico 46/SIH/DOH/CGSOB (Evidência 5): ‘foi 

verificado atraso no cronograma de desembolso dos recursos de responsabilidade do concedente, 

causado pela União, o que comprometeu a conclusão do objeto no prazo pactuado’. 

 94. Segundo a Compesa, o motivo determinante para tal atraso das obras está relacionado 

ao descumprimento, pelo Ministério da Integração Nacional, do cronograma do Plano de Trabalho 

quanto aos repasses financeiros. Até o momento, apenas 37% do total de contratos foram executados, 

conforme o item 1.6 do Anexo A. 

 95. A tendência para o ano de 2016 é que a situação continue como 2015, visto que a falta 

de um cronograma de desembolso efetivo juntou-se a um cenário orçamentário insuficiente para o 

atendimento do ‘mínimo possível para dar alguma funcionalidade às obras’, conforme pleiteado pela 

Compesa (Evidência 21). 

 96. Finalmente, deve-se ponderar que a vinculação da Lei 11.578/2007 para que a liberação 

de recursos financeiros seja conforme o cronograma de desembolso não significa uma falta de 

flexibilização e autonomia ao longo do tempo do planejamento inicial materializado no cronograma de 

desembolso. Todo planejamento é uma previsão que deve ser ajustada na medida que novos eventos e 

circunstâncias tenham impacto direto nas premissas do planejamento.  

 97. O que a lei veda é um cronograma de desembolso fictício, não cumprindo sua finalidade 

instrumental, sendo apenas uma peça decorativa. Veda um cronograma de desembolso que não faz parte 

de um planejamento inserido no contexto orçamentário e financeiro de forma que possa ser seguido na 

medida que suas premissas vão se realizando e possa ser alterado na medida contrária a elas.  

 98. Não obstante essa ilegalidade, deve-se ponderar que o cenário econômico do ano de 

2015 foi de muita restrição, conforme relata o Ministério da Integração Nacional. O MI informa que 

sofreu contingenciamentos orçamentários e financeiros dos recursos para as obras do PAC desde o 

início de 2015 e que esse contingenciamento afetou a capacidade de execução de empreendimentos pela 

SIH, que teve de realizar um grande esforço para adequar os restritos limites (Evidência 26, p.4) 
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 99. Mais ainda, devido a esse cenário econômico e a crise hídrica, a Secretaria informou 

que priorizou o pagamento da principal obra de combate aos efeitos da escassez hídrica no nordeste 

Setentrional, o Pisf (Evidência 26, p.3). 

 100. Portanto, tendo em vista a ilegalidade constatada, de que os repasses de recursos não 

têm conformidade com o cronograma de desembolso estabelecido no Termo de Compromisso 239/2011 

firmado entre o Governo Federal (representado pelo MI) e o Governo do estado de Pernambuco 

(representado pela Compesa/PE), em desacordo com o art. 4° da Lei 11.578/2007, deve-se determinar 

à Compesa e ao Ministério que adotem providências com vistas a reformular o cronograma de 

desembolso do termo de compromisso, de forma que suas premissas de elaboração estejam em 

conformidade com a programação orçamentária e financeira da União para o mesmo período e 

guardem consonância com as metas e etapas de execução do objeto do instrumento, revisando esse 

cronograma sempre que suas premissas exigirem. 

 IV. Achados não decorrentes da investigação de questões de auditoria  

 IV.1. A obra paralisada está sendo deteriorada por intempéries. 

 101. Foi constatada a existência de estruturas de obras civis inacabadas sujeitas a 

intempéries e de equipamentos eletromecânicos sem uso com prazo de garantia a vencer no segundo 

semestre de 2016, a exemplo da Estação de Tratamento (ETA) Ipojuca do Lote 1 e do Reservatório de 

montante de Iatí do Lote 3, e dos conjuntos moto-bomba (CMBs) que foram adquiridos para serem 

instalados na Estação Elevatória de Água Bruta (EEAB) de Ipojuca e também os CMBs das Estações 

Elevatórias de Água Tratada (EEAT) de Buíque e de Iatí. 

 102. Conforme informado pela Compesa, essas estruturas não ficarão operacionais até 

2020, por isso, precisam de um fechamento mínimo (conclusão) das obras iniciadas para uma adequada 

guarda, conservação e manutenção preventiva (Evidência 24, p. 10-11). Verificou-se que as ações já 

adotadas pela Compesa, até o momento, são insuficientes para prover a adequada conservação dessas 

obras. 

 103. Conforme relatado anteriormente, essa situação pode ser creditada ao atraso das 

obras do Ramal do Agreste, que ocasionou a readequação do plano de trabalho, com a postergação da 

execução dessas obras inacabadas para garantir a efetividade dos recursos já investidos, mantendo a 

compatibilidade com o cronograma de execução do Ramal, com previsão de término para o ano de 

2020 (Evidência 24, p. 3). 

 104. Para uma melhor compreensão do achado, segue uma sumária descrição com os dados 

do relatório gerencial mensal de maio de 2016 (Evidência 6) dessas estruturas reprogramadas para 

conclusão em momento posterior cuja localização pode ser visualizada no mapa do Anexo A, item 1.3: 

 Lote 1 – Estação Elevatória de Água Bruta (EEAB) – será equipada com três conjuntos 

moto-bomba capazes de recalcar uma vazão de 2,43 m³/s à altura de 145 mca. As obras nesta unidade 

foram suspensas e houve o isolamento da área. Encontra-se com apenas 6,7% da totalidade da obra 

executado. 

 Lote 1 – Estação de Tratamento (ETA) – será do tipo convencional com capacidade de tratar 

2,0 m³/s, dotada de sistema de tratamento de efluente, constituída por calha Parshal, floculadores, 

decantadores, filtros, galerias de tubulação, laboratórios e reservatório de armazenamento. Encontra-

se em avançado estágio de concretagem das estruturas com 28,4% da totalidade da obra executado. Na 

inspeção foi verificado que existem muitas ferragens expostas (esperas) e oxidadas (Fotos 1 e 2). 

Conforme a gerenciadora, no dia 6 de novembro de 2015, as obras da ETA foram paralisadas, quando 

o consórcio construtor estava concluindo a programação acordada para as estruturas Pulmão/Tanque 

de contato/Galeria dos filtros/ Decantador/Floculador, porém os serviços não foram finalizados. (Fotos 

no original). 

 Lote 2 – Estação elevatória de água tratada de Buíque (EEAT) – será equipada com três 

conjuntos moto-bomba capazes de recalcar uma vazão de 325,51L/s a uma altura manométrica de 225 

mca. Realizado 13,9% dos serviços de terraplanagem e preparação das plataformas para assentamento 

das unidades. Desde o dia 30 de julho de 2014, as obras da EEAB Buíque estão paralisadas, e até maio 

de 2016 não haviam sido reiniciadas (Evidência 6, p.24).  
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 Lote 3 – Estação elevatória de água tratada de Iatí (EEAT) – será equipada com dois 

conjuntos moto-bomba capazes de recalcar uma vazão de 50,22L/s a uma altura manométrica de 165 

mca. Realizado 28,1% dos serviços de terraplanagem, escavação e preparação da plataforma para 

assentamento das unidades. As atividades na Estação Elevatória EEAT-IATI estão paralisadas desde 

janeiro de 2014 (Evidência 6, p.31). 

 Lote 3 – Reservatório de montante de Iatí – as atividades estão paralisadas após a execução 

da cerca de fechamento e proteção em março de 2015 (Evidência 6, p.31). Na inspeção foi verificado 

que a unidade encontra-se em fase final de concretagem com ferragens estruturais expostas e sujeitas 

a corrosão (Foto 3). (Fotos no original). 

 105. Em fiscalização realizada em 2012 (TC 033.511/2012-8), quando a Adutora do Agreste 

ainda se encontrava em licitação, o TCU já havia identificado achado relativo à falta de funcionalidade 

própria da obra, em razão da dependência da conclusão das obras do Ramal do Agreste, apontando os 

riscos de deterioração das estruturas implantadas. Na fiscalização seguinte, em 2014 (TC 

005.578/2014-0), evidenciou-se a incompatibilidade dos cronogramas da Adutora do Agreste e das 

obras das quais ela depende - o Pisf e o Ramal do Agreste. Como resultado, o Tribunal prolatou o 

Acórdão 374/2015-TCU-Plenário com o seguinte teor sobre a questão: 

 ‘9.1. determinar à Companhia Pernambucana de Saneamento, com fundamento no art. 250, 

II, do RITCU, que apresente a este Tribunal, no prazo de 60 (sessenta) dias, plano de ação elaborado 

para garantir a funcionalidade da Adutora do Agreste a partir de sua conclusão, indicando o grau de 

sua funcionalidade, os prazos previstos para o seu funcionamento integral, os recursos envolvidos e sua 

origem, vazões projetadas, população atendida, e as medidas que serão adotadas em relação ao 

comissionamento dos equipamentos e à manutenção de garantia desses equipamentos; 

 9.2. recomendar ao Ministério da Integração Nacional e à Companhia Pernambucana de 

Saneamento, com fundamento no art. 250, III, do RITCU que acompanhem o estado das obras da 

Adutora do Agreste que forem entregues e não tiverem funcionalidade até a conclusão do Ramal do 

Agreste, identificando os serviços decorrentes de defeitos ou vícios construtivos, e adotem, se for o caso, 

as providências necessárias à apuração de responsabilidades por sua eventual deterioração, e os 

consequentes prejuízos ao erário daí advindos;’ 

 106. Quanto à recomendação feita na referida deliberação, cumpre mencionar que não se 

aplica especificamente ao caso em questão, tendo em vista que tratou de obras que ficassem ociosas ou 

inoperantes após a sua conclusão, e não de obras que ficassem inacabadas para posterior reinício em 

data futura, ainda na vigência do contrato. De qualquer forma, a necessidade de apuração de 

responsabilidades por eventual deterioração é cabível em ambos os casos. 

 107. Em relação ao plano de ação elaborado pela Compesa, em cumprimento ao item 9.1 

do referido acórdão, foi analisado no âmbito do TC 033.511/2012-8 e considerou-se que atendia à 

determinação, conforme Acórdão 1.889/2015-TCU-Plenário. Nesse plano de ação, a Compesa 

apresentou as ações que seriam tomadas para a proteção das estruturas já implantadas, como a 

proteção de ferragens com lançamento de concreto, finalização de concretagem para obras em estágio 

avançado, e entrada em operação de adutoras. 

 108. Na sequência, verificou-se que a Compesa apresentou ao MI, por meio da carta 

CT/GAB 329/2015, de 29 de setembro de 2015 (Evidência 24, p.3-4), uma proposta de readequação do 

Plano de Trabalho referente ao Termo de Compromisso da Portaria 239/2011 com medidas para 

garantir a efetividade dos recursos já investidos, quais sejam: 

 a) o fechamento mínimo das obras iniciadas e que não ficarão operacionais até 2020, com 

sua guarda, conservação e manutenção preventiva pelos próximos 4 ou 5 anos; 

 b) a conclusão dos trechos e unidades operacionais que poderão funcionar com água de 

outras fontes, que não o Ramal do Agreste, onde os demais trechos e unidades serão retomados em 

sincronia com as obras do Ramal do Agreste e seus custos mantidos no plano de trabalho; 

 c) a inclusão de outras obras complementares que permitam o funcionamento da Adutora 

do Agreste em prazo inferior ao do Ramal do Agreste e que sejam permanentes mesmo com a conclusão 

deste ramal; e 
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 d) a postergação para execução em 2018/2019 de parte das obras, cujas unidades dependam 

exclusivamente das águas que virão pelo Ramal do Agreste, em sintonia com o cronograma do Ramal. 

Por fim, também se faz necessária a prorrogação da vigência do Termo de Compromisso por mais 4 

anos, até o ano de 2019. 

 109. Esse Plano de Trabalho (Evidência 24, p. 10 e 11) detalha as ações que deveriam ser 

adotadas – item Inclusão da Meta 7 ‘CONSERVAÇÃO DOS ATIVOS INOPERANTES’ – para as obras 

que deverão ser operacionais apenas em 2020, com sua guarda, conservação e manutenção preventiva 

pelos próximos 3 ou 4 anos. Essas ações e as estruturas que foram listadas pela Compesa estão a seguir: 

 ‘No que se refere à Adutora de Água Bruta, encontra-se implantado um total de 472m de 

tubulação de aço carbono de DN=1.800mm. A providência a ser adotada será o tamponamento dos 

bocais de montante e jusante, para evitar a entrada de corpos estranhos, e implantar a proteção 

catódica do trecho para combate à corrosão, visando garantir a durabilidade. 

 No que se refere à Estação Elevatória de Água Bruta, apenas foram executados os serviços 

de escavação para início da fundação. As obras nesta unidade deverão ser suspensas e somente 

continuadas após a previsão de entrada em operação do Ramal do Agreste. 

 Em relação ao Reservatório de Água Bruta, ressalta-se que foram executados os serviços 

de terraplanagem e nivelamento do terreno, e somente terá continuidade com suas paredes/diques com 

a previsão da entrada em operação do Ramal do Agreste. 

 No que tange à Estação de Tratamento de Água, as obras do bloco hidráulico (floculadores, 

decantadores, filtros e galeria de tubulações) estão em estágio avançado de execução com expressiva 

quantidade de ferragem estrutural instalada, e que deverá ser protegida com o lançamento do concreto. 

Assim sendo, o objetivo é de concluir as concretagens do referido bloco hidráulico. Quanto aos 

equipamentos, tais como, válvulas registros, comportas, leito filtrante, somente deverão ser adquiridos 

e instalados mediante a previsão da entrada em operação do Ramal do Agreste. 

 Quanto ao Reservatório de Água Tratada, frisa-se que se encontra praticamente concluída 

a concretagem e deverá ser finalizado de imediato para proteção das ferragens estruturais expostas, 

garantindo, assim, a sua durabilidade. Os equipamentos e as válvulas comportas não foram adquiridos 

e nem instalados, cujos serviços poderão ser executados mediante a previsão de entrada em operação 

do Ramal do Agreste. 

 Quanto as Bombas e Motores da Estação Elevatória de Água Bruta e Estação Elevatória de 

Água Tratada dos Lotes 2 (Buíque) e 3 (Iatí), adquiridas e já recebidas, serão todas armazenadas e 

concentradas em galpão localizado nas instalações da ETA, onde receberão manutenção periódica 

preventiva conforme instruções e recomendações do fabricante. Será também firmado um contrato de 

garantia estendida. Todos os equipamentos e obras a serem paralisadas ficarão sob a guarda de postos 

de vigilância avançado.’ 

 110. No entanto, a Meta 7 proposta nessa readequação, assim como outras novas metas 

apresentadas pela Compesa, não foram incluídas no último e atual plano de trabalho (Evidência 4), 

com exceção da implantação da adutora de Moxotó para abastecer a cidade de Arcoverde e região. O 

MI rejeitou a proposta em razão de incluir metas que não faziam parte do objeto e não previam a 

totalidade dos recursos necessários para cumprir o que foi pactuado (Evidência 29). 

 111. Cumpre registrar ainda que a implementação das medidas para a conservação das 

estruturas inacabadas coincidiu com a paralisação da obra, no final de 2015, por escassez de recursos 

financeiros, conforme relatado no achado anterior deste relatório. Não obstante, a Compesa informou 

que o ambiente ao qual estão expostas as armaduras apresenta agressividade fraca e que está 

monitorando o nível de oxidação da ferragem, não tendo sido identificada redução nas seções das 

barras de aço que possam caracterizar uma situação de avançada oxidação (Evidência 28, p.17-19). 

Outrossim, a Compesa pretende realizar o serviço de concretagem assim que houver a regularização 

do repasse financeiro e a retomada da obra. 

 112. Finalmente, em relação aos equipamentos eletromecânicos sem uso com prazo de 

garantia a vencer no segundo semestre de 2016, durante a inspeção na ETA de Ipojuca do Lote 1, foram 

encontrados os conjuntos moto-bomba (CMBs) adquiridos para serem instalados na Estação Elevatória 
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de Água Bruta (EEAB) de Ipojuca e também os CMBs das Estações Elevatórias de Água Tratada (EEAT) 

de Buíque e de Iatí – todos equipamentos reunidos e depositados em uma área com piso cimentado, 

descoberta e ao lado do canteiro de obras do Lote 1, envoltos em lonas plásticas e amarrados (Fotos 4 

e 5). 

 113. Naquele momento, foi verificado que técnicos da Compesa estavam executando 

trabalhos de manutenção periódica nos conjuntos moto-bomba e que o pessoal do Consórcio estava 

trabalhando na construção do galpão para abrigo dos CMBs, bem como, que o material e equipamentos 

para a construção estavam lá disponíveis. 

 114. Nessa inspeção in loco, a fiscalização averiguou o que constava no relatório da 

gerenciadora de maio de 2016, que ficou determinado, em reunião no dia 23 de maio de 2016, que o 

consórcio construtor reiniciaria a obra do Lote 1 por meio da construção de um galpão para guarda de 

bombas e transformadores na ETA (Evidência 6, p.17). (Fotos no original). 

 115. De acordo com a Compesa, o galpão será finalizado com a colocação da cobertura (as 

vigas de metal estavam no local) e será construído mureta de 1,0m em alvenaria para proteção. Essas 

medidas serão feitas tendo em vista o cumprimento das instruções no manual de operação e manutenção 

desses CMBs, de que devem ser guardados em local limpo e seco com umidade não superior a 60%. 

Além disso, para evitar a condensação de água no interior do motor durante o período de 

armazenamento é recomendado manter a resistência de aquecimento ligada todo o tempo, procedimento 

que estava sendo executado concomitantemente à inspeção da equipe do TCU. 

 116. Mais ainda, é necessário relatar sobre a garantia desses equipamentos, perto do prazo 

de expirar e sem perspectiva de serem utilizados, conforme os dados fornecidos pela Compesa dos 

conjuntos de moto-bomba descritos na Tabela 5 a seguir: (Tabela no original). 

 117. Conforme informado pela Compesa, foram realizadas tratativas formais com o 

fornecedor, para um plano de manutenção complementar, visando a garantia estendida dos referidos 

equipamentos até o ano de utilização dos mesmos, entretanto, os valores ficaram fora da realidade de 

mercado (Evidência 28, p.16). Assim, para os referidos equipamentos, a Compesa optou por realizar a 

manutenção com sua própria equipe, conforme plano de manutenção proposto pela fabricante 

(Evidência 23). 

 118. Dessa forma, as ações já adotadas pela Compesa, até o momento, são insuficientes 

para prover a adequada conservação dessas obras e equipamentos. No entanto, em que pese a situação 

constatada pela equipe de auditoria, de existência de estruturas de obras civis inacabadas sujeitas a 

intempéries e de equipamentos eletromecânicos sem uso com prazo de garantia a vencer, verificou-se 

que a Compesa está acompanhando a situação, buscando soluções e gerenciando os riscos 

relacionados. 

 119. Considera-se que a proposta de readequação do Plano de Trabalho apresentada pela 

Compesa, contendo a Meta 7 (conservação dos ativos inoperantes), apresentava ações adequadas, e 

que podem ser executadas mesmo não tendo sido incorporadas ao Plano de Trabalho. Essas ações estão 

inclusive em consonância com o plano de ação apresentado ao TCU em cumprimento ao Acórdão 

374/2015-TCU-Plenário. 

 120. Assim, tendo em vista a atuação presente da Compesa e sem indícios de má fé, deve-se 

recomendar, com base no art. 250, III, do Regimento Interno do TCU, à Companhia Pernambucana de 

Saneamento que avalie a possibilidade de executar as ações apresentadas na Meta 7 da proposta de 

readequação do Plano de Trabalho objeto do Termo de Compromisso 239/2011 (Evidências 24 e 25) 

enviada pela Compesa ao Ministério da Integração Nacional pela CT/GAB 329/2015 em 29 de setembro 

de 2015. 

 V. Conclusão  

 121. Trata-se de auditoria realizada na Secretaria de Infraestrutura Hídrica do Ministério 

da Integração Nacional (SIH/MI) e na Companhia Pernambucana de Saneamento (Compesa), no 

período compreendido entre 23/5 e 1º/7/2016, com objetivo de fiscalizar as obras de implantação da 

Adutora do Agreste no estado de Pernambuco.  
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 122. A partir do objetivo do trabalho e a fim de avaliar em que medida os recursos estão 

sendo aplicados de acordo com a legislação pertinente, formularam-se as questões adiante indicadas: 

 Questão 1: A previsão orçamentária para a execução da obra é adequada? 

 Questão 2: Existem estudos que comprovem a viabilidade técnica e econômico-financeira 

do empreendimento? 

 Questão 3: A formalização e a execução do convênio (ou outros instrumentos congêneres) 

foram adequadas? 

 Questão 4: A formalização do contrato atendeu aos preceitos legais e sua execução foi 

adequada? 

 123. Assim, com base nos procedimentos provenientes de cada questão de auditoria, foi 

constatada a seguinte irregularidade: 

 - os desembolsos dos recursos referentes ao convênio não têm conformidade com o Plano 

de Trabalho correspondente.  

 124. Não foram identificados achados para as demais questões de auditoria. Ademais, foi 

verificado achado não decorrente das questões de auditoria, a saber: 

- a obra paralisada está sendo deteriorada por intempéries. 

 125. Quanto ao primeiro achado, constatou-se que os repasses de recursos não têm 

conformidade com o cronograma de desembolso estabelecido no Termo de Compromisso 239/2011 

firmado entre o Governo Federal (representado pelo MI) e o Governo do estado de Pernambuco 

(representado pela Compesa/PE) em desacordo com o art. 4° da Lei 11.578/2007, o que vem 

acarretando atrasos no cronograma das obras. 

 126. No que concerne às constatações não decorrentes de questões de auditoria, verificou-

se a existência de estruturas de obras civis inacabadas sujeitas a intempéries e de equipamentos 

eletromecânicos sem uso com prazo de garantia a vencer no segundo semestre de 2016, a exemplo da 

Estação de Tratamento (ETA) Ipojuca do Lote 1 e do Reservatório de montante de Iatí do Lote 3, e dos 

conjuntos moto-bomba (CMB´s) da Estação Elevatória de Água Bruta (EEAB) de Ipojuca e das Estações 

Elevatórias de Água Tratada (EEAT) de Buíque e de Iatí. 

 127. Assim, em vista dessas irregularidades, a proposta de encaminhamento deste trabalho 

inclui determinação e recomendação ao Ministério da Integração Nacional e à Companhia 

Pernambucana de Saneamento. 

 128. Por fim, conclui-se que, entre os benefícios estimados desta fiscalização, destacam-se 

a correção de irregularidades e impropriedades, bem como melhorias na forma de atuação do órgão 

fiscalizado na gestão de recursos federais, mediante o cumprimento da legislação aplicável à 

transferência de recursos orçamentários. 

 VI. Proposta de encaminhamento 

 129. Ante todo o exposto, submetem-se os autos à consideração superior, propondo: 

 129.1. determinar ao Ministério da Integração Nacional e à Companhia Pernambucana de 

Saneamento, com fulcro no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 250, inciso II, do Regimento 

Interno do TCU que, no prazo de sessenta dias, adotem providências com vistas a reformular o 

cronograma de desembolso do termo de compromisso aprovado por meio da Portaria-SIH/MI 

239/2011, enviando o novo cronograma ao TCU, tendo em vista a liberação de recursos financeiros 

estar em desacordo com o art. 4º da Lei 11.578 de 26/11/2007, de forma que suas premissas de 

elaboração estejam em conformidade com a programação orçamentária e financeira da União para o 

mesmo período e guardem consonância com as metas e etapas de execução do objeto do termo de 

compromisso, revisando esse cronograma sempre que suas premissas exigirem. 

 129.2. recomendar, com base no art. 250, III, do Regimento Interno do TCU, à Companhia 

Pernambucana de Saneamento, que avalie a conveniência e a oportunidade de executar as ações 

apresentadas na Meta 7 da proposta de readequação do Plano de Trabalho objeto do Termo de 

Compromisso 239/2011 (CT/GAB 329/2015 de 29 de setembro de 2015) enviada pela Compesa ao 

Ministério da Integração Nacional, com vistas à conservação das obras e equipamentos que ficarão 

temporariamente inoperantes na Adutora do Agreste. 
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 129.3. encaminhar cópia do acórdão que vier a ser prolatado, bem como de seu relatório e 

voto, ao MI, à Compesa e à Secretaria de Controle Externo no estado de Pernambuco. 

 129.4. encerrar os presentes autos, nos termos do art. 169, inciso V, do Regimento Interno 

do TCU.” 

 

3. Enfim, os dirigentes da SeinfraHidroFerrovia anuíram à aludida proposta, conforme os 

pareceres às Peças nos 41 e 42, destacando que o titular da unidade instrutiva acrescentou, em sua 

manifestação, que:  

 “(...) Justifica-se o não envio do relatório preliminar para comentários dos dirigentes da 

entidade auditada, conforme determinação do subitem 9.4 do Acórdão 1.255/2013-TCU-Plenário, em 

razão de os achados não serem considerados de alta complexidade ou de grande impacto, conforme 

Normas de Auditoria do Tribunal de Contas da União (Portaria-TCU 280/2010, alterada pela Portaria-

TCU 30/6/2011).” 

 

 É o Relatório. 
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PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO 

  

 Trata-se de auditoria de conformidade realizada na Secretaria de Infraestrutura Hídrica do 

Ministério da Integração Nacional (SIH/MI) e na Companhia Pernambucana de Saneamento (Compesa), 

no período de 23/5 a 1º/7/2016, com o intuito de fiscalizar as obras de implantação da Adutora do Agreste 

no Estado de Pernambuco, por força do Acórdão 664/2016-TCU-Plenário (TC 011.421/2015-0). 

2. A presente auditoria foi motivada pelo grande vulto dos recursos federais envolvidos e pela 

importância socioeconômica do empreendimento, buscando verificar as novas funcionalidades e metas 

previstas no novo plano de trabalho, além de atualizar as informações dos contratos com os seus 

respectivos aditivos. 

3. A execução do referido projeto foi desenvolvida em quatro etapas, salientando que na 

primeira etapa foi priorizado o atendimento de cidades situadas em regiões com pouca disponibilidade 

hídrica, tanto superficial ou subterrânea de boa qualidade, quanto de alta demanda de água para o 

consumo.  

4. Para a execução das obras da primeira etapa do projeto, inserido no Programa de Aceleração 

do Crescimento (PAC), foi celebrado o Termo de Compromisso nº 239/2011, entre a União 

(representando pelo MI) e o Estado de Pernambuco (representado pela Compesa), no montante de 

R$ 1.385.355.223,00, com R$ 1.246.763.000,00 à conta da União e R$ 138.592.223,00 a título de 

contrapartida estadual.  

5. O TCU já analisou a compatibilidade dos preços dos editais e dos respectivos contratos para 

a implantação do referido empreendimento, no âmbito dos TC 033.511/2012-8 (Lote 1), do 

TC 033.512/2012-4 (Lote 2), do TC 033.513/2012-0 (Lote 3) e do TC 033.514/2012-7 (Lote 4), 

ressaltando que, entre os achados identificados nas referidas fiscalizações, destacam-se o sobrepreço 

decorrente de preços excessivos frente ao mercado em todos os lotes e a ausência de funcionalidade 

própria, tendo em vista o descompasso entre os cronogramas das obras do Ramal do Agreste e da 

Adutora do Agreste. 

6. No que concerne ao apontado sobrepreço, após os esclarecimentos pertinentes, e 

considerando a análise da unidade técnica, o TCU considerou inadequada a repactuação dos contratos, 

vez que os descontos obtidos em relação ao preço-base do edital teriam superado a soma dos sobrepreços 

unitários das propostas.  

7. Nesse caso, foram emitidos, contudo, alertas à Compesa para que, na celebração de eventuais 

termos aditivos, assegure-se a manutenção do desconto obtido nos certames licitatórios, a fim de se 

coibir indevidos “jogos de planilhas”.  

8. Já no atinente à ausência de funcionalidade própria, o Tribunal, por meio do Acórdão 

374/2015-Plenário, determinou à Compesa que apresentasse um plano de ação para garantir a 

funcionalidade da Adutora do Agreste, a partir da sua conclusão, e as medidas adotadas em relação ao 

comissionamento dos equipamentos e à manutenção das garantias desses equipamentos. 

9. A Compesa apresentou esse plano de ação, tendo a correspondente determinação sido 

considerada como atendido no âmbito do Acordão 1.889/2015-TCU-Plenário, destacando que, por causa 

desse plano de ação, um terceiro plano de trabalho foi proposto e aprovado em 10/3/2016.  

10. Na presente auditoria, como visto no Relatório precedente, foram identificadas as seguintes 

falhas:  

a) os desembolsos dos recursos federais não guardam conformidade com o cronograma de 

desembolso estabelecido no Termo de Compromisso nº 239/2011, conforme determina o art. 4° da Lei 

nº 11.578, de 26 de novembro de 2007, trazendo prejuízo ao andamento das obras, que se encontram 

paralisadas desde novembro de 2015, em função da insuficiência orçamentária para cumprir os 

compromissos contratuais; e 

b) a obra paralisada está sendo deteriorada por intempéries, sendo constatada a existência de 

estruturas de obras civis inacabadas sujeitas a intempéries e de equipamentos eletromecânicos sem uso. 

11.  Após analisar o feito, a SeinfraHidroFerrovia propôs o envio de determinação e 

recomendação ao Ministério da Integração Nacional e à Companhia Pernambucana de Saneamento, com 
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vistas a melhorias na forma de atuação do ente fiscalizado na gestão de recursos federais, pelo 

cumprimento da legislação aplicável à transferência de recursos orçamentários.  

12.  Diante da adequação das propostas, incorporo o parecer da unidade técnica a estas razões de 

decidir, sem prejuízo de tecer as considerações que se seguem.  

13.  Ficou, de fato, constatado o descompasso financeiro no cronograma de desembolso dos 

recursos financeiros, ocorrendo atrasos e insuficiência de recursos entre os anos 2013 e 2015, de sorte 

que, por esse e outros motivos, ocorreu a paralisação das obras da Adutora do Agreste em novembro de 

2015, havendo sinais de repetição dessa paralisação no presente exercício, ante o atual cenário de 

restrições orçamentárias.  

14. Por essa linha, mostra-se adequada a proposta da unidade técnica no sentido de se cobrar da 

Compesa e do MI a adoção de providências com vistas a reformular o cronograma de desembolso do 

termo de compromisso, para assegurar que as suas premissas de elaboração estejam em conformidade 

com a correspondente programação orçamentário-financeira da União, revisando esse cronograma 

sempre que a situação exigir. 

15. Também se constatou que o empreendimento paralisado está sendo deteriorado por 

intempéries, em decorrência do atraso nas obras do Ramal do Agreste, que ocasionou a readequação do 

plano de trabalho incialmente aprovado, tendo a equipe de auditoria verificado que a Compesa estava 

acompanhando a situação, com a busca de soluções e o gerenciamento dos riscos ligados à ausência da 

devida manutenção e conservação dos equipamentos. 

16. Por esse ângulo, mostra-se pertinente a proposta de se recomendar à Companhia 

Pernambucana de Saneamento que avalie a possibilidade de executar as ações apresentadas na Meta 7 

da proposta de readequação do plano de trabalho atinente ao Termo de Compromisso nº 239/2011, com 

vistas à conservação das obras e equipamentos que ficarão temporariamente inoperantes na Adutora do 

Agreste.  

17.  Por tudo isso, ao tempo em que enalteço o excelente trabalho técnico apresentado pela equipe 

de auditoria, entendo que devem ser enviadas as determinações e recomendações ora propostas.  

 

 Ante o exposto, proponho que seja prolatado o Acórdão que ora submeto à este Colegiado. 

 

 

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 24 de agosto de 2016. 

 

 

ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO  

Relator 
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ACÓRDÃO Nº 2217/2016 – TCU – Plenário 

 

1. Processo nº TC 014.231/2016-6.  

2. Grupo I – Classe de Assunto: V – Auditoria.  

3. Interessado: Tribunal de Contas da União (TCU). 

4. Órgãos/Entidades: Companhia Pernambucana de Saneamento (Compesa); Secretaria de Infraestrutura 

Hídrica do Ministério da Integração Nacional (SIH/MI). 

5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho. 

6. Representante do Ministério Público: não atuou. 

7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura Portuária, Hídrica e Ferroviária 

(SeinfraHidroFerrovia). 

8. Representação legal: não há. 

 

9. Acórdão: 

 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria de conformidade realizada na 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica do Ministério da Integração Nacional (SIH/MI) e na Companhia 

Pernambucana de Saneamento (Compesa), no período de 23/5 a 1º/7/2016, com o intuito de fiscalizar as 

obras de implantação da Adutora do Agreste no Estado de Pernambuco, por força do Acórdão 664/2016-

TCU-Plenário; 

  ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, 

diante das razões expostas pela relatora, em: 

 9.1. determinar ao Ministério da Integração Nacional e à Companhia Pernambucana de 

Saneamento, com fulcro no art. 43, I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, e no art. 250, II, do 

Regimento Interno do TCU, que adotem providências com vistas a reformular o cronograma de 

desembolso do termo de compromisso aprovado por meio da Portaria-SIH/MI nº 239/2011, tendo em 

vista a liberação de recursos financeiros em desacordo com o art. 4º da Lei nº 11.578, de 26 de novembro 

de 2007, para assegurar que as suas premissas de elaboração estejam em conformidade com a 

correspondente programação orçamentário-financeira da União e guardem consonância com as metas e 

etapas de execução do objeto inerente ao termo de compromisso, revisando esse cronograma sempre que 

a situação exigir, enviando esse novo cronograma ao TCU, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 

notificação desta deliberação; 

 9.2. recomendar à Companhia Pernambucana de Saneamento, com base no art. 250, III, do 

Regimento Interno do TCU, que avalie a conveniência e a oportunidade de executar as ações 

apresentadas na Meta 7 da proposta de readequação do plano de trabalho atinente ao objeto do Termo 

de Compromisso nº 239/2011 (CT/GAB 329/2015, de 29 de setembro de 2015), com vistas à 

conservação das obras e equipamentos que tendem a ficar temporariamente inoperantes na Adutora do 

Agreste, informando o TCU sobre o resultado dessa medida, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 

notificação desta deliberação; e 

  9.3. determinar o arquivamento do presente processo, sem prejuízo de que a SeinfraHidro 

promova o monitoramento das medidas contidas nos itens 9.1 e 9.2 deste Acórdão. 

 

10. Ata n° 33/2016 – Plenário. 

11. Data da Sessão: 24/8/2016 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2217-33/16-P. 
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13. Especificação do quorum:  

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Walton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, 

Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Ana Arraes. 

13.2. Ministra que alegou impedimento na Sessão: Ana Arraes. 

13.3. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 

13.4. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho (Relator) e 

Weder de Oliveira. 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

AROLDO CEDRAZ 
(Assinado Eletronicamente) 

ANDRÉ LUÍS DE CARVALHO 

Presidente Relator 

 

 

Fui presente: 

 

 
(Assinado Eletronicamente) 

PAULO SOARES BUGARIN 

Procurador-Geral 

 

 

 


